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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DESIGNADO PARA REALIZAR O 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 912016-04SEMLJRB, NA MODALIDADE PREGÃO 

PRESENCIAL, NO Si 
	

A DE REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR 

PREÇO GLOBAL, NO 
	

IPIO DE PARAUAPEBAS I  ESTADO DO PARA. 

AIRES ARQUITE 

jurídica de direito privado, já g 

por meio do seu representant 

e por sua advogada JANICE 

vem, com fulcro no Inc. XVIII 

URA E ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA - EPP, pessoa 

alificada nos autos deste processo administrativo à epigrafe, 

legal IDELFRAN ARRAIS DA SILVA, também, já qualificado, 

AIRANDA SANTOS, OAB/PA n° 14.101, tempestivamente, 

do art. 40  da Lei ri0  10.52012002 e o inc. XVII do art 11 do 

Decreto n° 3.55512000 em perfeita harmonia com os incs. LIV e LV do art. 5 0 , da Constituição 

Federal/88. vem à oresença de Vossa Senhoria, a fim de interpor 

RECURSO ADMINISTRATVO, 

para que seja retificado o IR ELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICAS DOS ACERVOS DAS 

PROPONENTES, datado de 8.ago.I6, para acréscimos de dados quantitativos relativos ao 

acervo técnico da empresa já qualificada supra, a fim de seja CONSOLIDADA A DECISÃO 

dessa respeitável Pregoeir, e de sua digna Equipe de Apoio da Licitação, que após 

écnicos, COMPROVOU que a proponente, ora denominada 

RECORRENTE, possui c cidade técnica (profissional e operacional) para execução 

dos serviços propostos presente Pregão, tendo sido declarada HABILITADA E 

t CERTAME, por ter cumprido com todos os critérios e 

ital. Portanto, o presente recurso tem por escopo, apenas, 

acrescer ao excelente 
	

da Pregoeira e de sua Equipe de Licitação dados necessários 

etura e Engenharia Elétrica LTDA. - EPP 
.272.575I0001-51 / lnsc. Est. 15.206.275-0 

1494, Centro - CEP 68.500-040 - Marabá/PA 
Fone fax (094) 3321-9909 
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a cabal percepção do quantitati o real de Acervo Técnica apresentado pela RECORRENTE, 

para participação no presente regão e, consequentemente, seja a retificação tomada para 

devem conhecer o real Acervo Técnico comprovado pela vencedora, para que não reste 

quaisquer dúvidas acerca de ua capacidade Técnica (Profissional e Operacional), para 

execução dos serviços licitado. 

Nestes Termos, 
Pede e Espera Deferimento. 

Marabá (PA), 22 de agosto de 2016. 

MPan Anis iSilvø .b4 	IUrnt S..So 
Erig. EleblcIsfs / Civil -

CR  
ifl a' 1503532519 \ AdvOgada 

Eng. de Segunoça Taheihu OÁSICA NU 14 . 107 
Sócio Adn,lnl.i redor Aires Arquftetura e Engenhafla eMmcs LIDA - EPP 

Aires Arqoitetwa e Eng.nhai3ía Eldfrica LTDA-EPP CNPJ 03272575/000141 
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RECURSO ADMINISTRATVO 

1. DOS FATOS E DAS RA2 )ES: 

Re 	os portan ai a V. Sa. analisar os argumentos e julgar, em sua 

integridade, os pedidos formul dos pela RECORRENTE, quais sejam: 

1. Retificação o RELATÓRIO DE ANALISE TÉCNICAS DOS ACERVOS 

DAS PROPONENTES, data o de 18.ago.16, para acréscimos de dados quantitativos 

relativos ao acervo técnico da ECORRENTE; 

> 2. Que o referid relatório, já retificado, seja tomado PÚbIÍCO r  a fim de que as 

demais empresas participante mesmo desclassificadas, tomem ciência do real quantitativo 

de serviços que compõem o / ervo Técnico da RECORRENTE; 

> 3. Seja mantid i a decisão da r. Prepoeira, que com exemplar, árduo e 

cabal trabalho, desempenha do por si e por sua Equipe de Apoio da Licitação, teve o 

cuidado de solicitar relatôri 3 técnicos para fundamentar sua decisão, que culminou 

com a declaração de que " empresa AIRES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA. - 

como ÚNICA EMPRESA IABILITADA, por ter cotado o menor preço global, 

apresentado a melhor prop4sta e ter comprovado a capacitação técnica (Profissional 

e Operacional) para execu ão dos serviços, dado o justo cumprimento dos critérios e 

exigências previstas no Instru nento convocatório; 

» 4. E, finaimer e, seja realizada a homologação da licitação e, dada a 

adjudicação do objeto licita lo pela RECORRENTE, licitante vencedora. 

Naturalmente qi e, deve-se resguardar e respeitar o direito a cada unia 

das demais licitantes em i por recursos e/ou contrarrazões, se assim lhe convier. 

Que seja considerado, p incipalmente, que o presente recurso vem, apenas, 

enfatizar e coroar de êxito excelente trabalho desenvolvido pela r. Pregoeira e por 

sua Equipe de Apoio de .icitação, que no presente Certame, teve o cuidado de 

fundamentar sua decisão os Relatórios de Análise elaborados pela equipe técnica 

da SEMURB e analisados )ela Equipe de Apoio da Licitação. 

0 
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Ora, quando analisamos dados quantitativos e qualitativos de  

para fins de suporte Técnico ou Técnico-jurídico, por óbvio que algum dado poderá 

ser ignorado, não contabilizado ou, mesmo, simples erro de digitação poderá afetar 

a exatidão dos dados lançados. Isso é fato comum, quando tratamos da aferição de 

dados coletados, quantificad )s e registrados em relatos estatísticos ou não. Poderá 

haver erro leve, grave ou gr vissimo. 

No presente ca 0, poderia ser considerado um erro levissimo, ou 

desprezivel/insignificante, pi is sua ocorrência não afetou a lisura, o prosseguimento 

do Processo Licitatório ou, mesmo, a ocorrência de um prejuízo a quaisquer dos 

licitantes, ainda que tenha servido para alicerçar os Relatórios Técnicos, que 

fundamentaram a decisão d i Pregoeira no presente Certame. 

Ocorre aue, houve a manifestação e intenção por parte da empresa 

TECNOLUMEN ILUMINAÇÃO URBANA LTDA em apresentar apelação formal ao 

Decisum da Pregoeira e, neste, caso ainda que esse ato seja injustificado e injusto 

é ato de Direito. Nesse sentido, é oportuna a solicitação antecipada de retificação do 

já citado relatório a fim de extirpar quaisquer argumentos em razão dos Acervos 

Técnicos apresentados. 

E, somente, por sta razão é que opomos o presente recurso, a fim de 

que sejam processadas as i etWicaçôes necessárias em relação ao RELATÓRIO DE 

ANÁLISE TÉCNICAS DO ACERVOS DAS PROPONENTES, precisamente da 

proponente AIRES ARQUITETURA E ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA - EPP, a ora 

RECORRENTE, relativo a is seguintes elementos, em razão das quantidades 

consideradas: 1. CAT-N° 09 !31C0P12010; 2. CAT-N° 1 020!CAT!GRCl2006; 3. CAT-

N° 00411C0P12014. 

Cabe ressalta que, o pedido de retificação do citado relatório 

representa uma oportunidE de de coroar de êxito o trabalho já realizado pela r. 

Pregoeira e sua Equipe dE Apoio da Licitação e a Equipe Técnica da SEMURB, 

dando ainda maior credibili ade ao trabalho de análise quantitativa e qualitativa dos 

documentos, apresentados pelas Licitantes, dada a exatidão dos dados a serem 

lançados no Relatório retifi ado. Portanto, o presente recurso vem corroborar com  

0,  
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esse trabalho diferenciado e exitoso da análise detalhada 	 e, 

consequente elaboração de elatórios técnicos, consolidando a decisão já declarada 

e registrada na 3  ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N°912016- 

O4SEMURB: "[.1 AIRES AR UITETUR.A E ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA - EPP 

foi declarada habilitada e ve cedora do presente certame". 

Por outro lado, xtirpa desde o principio quaisquer questionamentos 

relativos à COMPROVA O DA CAPACITAÇÃO TÉCNICA (Profissional e 

Operacional) da RECORRE TE para execução dos serviços licitados no presente 

Certame. 

2. DO RELATÓRIOE ANÁLISE TÉCNICA DOS ACERVOS DAS 

PROPONENTES [PIECISAMENTE, DA RECORRENTE] 

No dia 17 de agIsto do corrente ano, na sala de reuniões da Comissão 

de Licitação, reuniram-se á 10h00, o Pregoeiro, Sr. Rodrigo Gonçalves Ribeiro, e 

respectivos membros da E ulpe de Apoio da Licitação com os representantes das 

Licitantes concorrentes, ap 5 identificação de todos, fora consignado em ata os 

apontamentos feitos por ca a representante. E, por fim o r. Pregoeiro suspendeu a 

sessão a fim de que fos realizada uma análise detalhada nas propostas pela 

Equipe Técnica da SEMUR bem como análise dos apontamentos dados por cada 

empresa, ficando marcado o retomo para continuidade da sessão às 15h30, do 

mesmo dia, no mesmo loca, conforme registrado em Ata. 

Na hora apr 	a, a sessão reiniciou e todos tomaram ciência do 

RELATÓRIO DE ANÁLISE AS PROPOSTAS COMERCIAIS elaborado e expedido 

pela SEMURB para a Coor enadoria de Licitação e Contratos - CLC, a fim de que 

o Pregoeiro pudesse profer r sua decisão devidamente amparada por Fundamentos 

Técnicos. 

Em sintese, o r erido Relatório apresentou as seguintes considerações 

técnicas: 1. Em relação a mpresa TECNOLUMEM ILUMINAÇÃO URBANA LTDA. 

Declara que: A proposta mercial da proponente foi desclassificada E..]". E, por 

óbvio apresenta nesse Par cer as motivações para referida desclassificação: 2. Em 

ÀO- 
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relação a empresa C & M CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTD 	- ME 

TECNOLUMEM ILUMINAÇ URBANA LTDA. declara que: "A proposta comercial 

da proponente foi desclassi cada Vi" e, da mesma forma, apresenta no Parecer 

as justificações para referid desclassificação; 3. Em relação a empresa AIRES 

ARQUITETURA E ENGEN RIA LTDA - EPP declara que: "A proposta comercial 

da proponente foi CLASSIFI ADA por ter atendido a todos os requisitos do Edital". 

Também, emite Parecer Té nico justificando as motivações para classificação da 

Proponente, ora RECORRE TE. 

Após abertura d envelope de Habilitação, com a documentação da 

empresa classificada provis ria, e franqueada as demais licitantes desclassificadas 

a rubrica do mesmo, o r. P oeiro deliberou pela suspensão da sessão para que 

fosse realizada uma análise ais detalhada nos documentos apresentados, ficando 

acordado a realização de ova sessão no dia 19.ago.16, às 11h00, para oar 

continuidade ao 	Processo Licitatório. 	Sendo 	assegurado, 	ainda, 	que 	seria 

disponibilizada 	midia 	digital com os documentos de habilitação da empresa 

classificada, a ora RECORRENTE. 

Conforme prevista, fora elaborado pela SEMURB, o RELATÓRIO DE 

ANÁLISE TÉCNICA DOS ACERVOS DAS PROPONENTES expedido em 18.ago. 16 

para Coordenadoria de Lic ção e Contratos - CLC, a fim de que a Dra. Fabiana de 

Souza Nascimento pudess conhece-lo e juntamente com sua Equipe de Apoio da 

Licitação pudesse, com se urança, tomar decisão sobre habilitação da empresa 

classificada. 

Em relação a mpresa classificada, ora RECORRENTE, o referido 

Relatório apresentou os ados quantiticadores e qualitativos de cada CAT 

apresentada, somatizando os dados quantificáveis considerados aceitáveis e, 

apresentando as motiva técnicas para não aceitação de determinadas CATs. 

No entanto, as CAT's acedas pela Equipe Técnica da SEMURB 

apresentaram quantitativos UFICIENTES para que a RECORRENTE fosse devida 

e 	justamente 	habilitada e, 	como 	fora 	a 	única 	classificada, 	também, 

consequentemente declara a vencedora do presente Certame. 

Aires Arquit$tura e Engenharia Elétrica LTDA. - EPP 
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O referido Relatório apresentou somatório da Comprovação Técnica 

Profissional num total de 12498 e, na Capacitação Técnica Operacional um total de 

26.098 tens relativo aos s4rviços executados e, com equivalência aos serviços 

licitados. 

Bem, justamente, 

Comprovação Técnica Profi 

segue: 

> 1. Na CAT-N° 

unidades de Instalação de 

2.0 do Atestado de Qualifica 

de unidades de instalaçã 

consideradas as 108 [cento 

Atestado, em anexo. PEDI[ 

dos Acervos das Proponen 

relação ao somatório dos serviços executados para 

nal é que se almeja a devida retificação, conforme 

(2010 seja acrescentada 36 [trinta e seis] 

Pública com Poste, do subitem 2.10 do item 

lo Técnica, no Campo do Piçarrão. Nesse caso, o total 

será de 144 [cento e quarenta e quatro], quando 

oito] unidades do subitem 1.10 do item 10, do referido 

: Que sejam lançadas no Relatório de Análise Técnica 

, a ser retificado, o total de unidades de instalação 

será de 144 [cento e quareita e quatro]; 

> 2. Na CAT-NH 1020/CAT/GRC12006 fora considerada pela equipe 

técnica da SEMURS 6 [seis] 

6 (seis) conjuntos de ilumin 

cada unidade de conjunto. 

quatro] luminárias, com 

desmontagem de andaime. 

conjunto com 4 [quatro] Ii 

quatro] unidades simples 

devidamente especificada n 

Técnica, em anexo. PEDID 

dos Acervos das Proponent 

será de 24 [vinte e quatro] 

» 3. Na CAT-N 

digitação, que gerou repet 

unidades de referência de  

nidades, de forma literal. Mas, em verdade, trata-se de 

ção externa tipo pétala com 4 [quatro] luminárias em 

ogo, de fato, trata-se de instalação de 24 [vinte e 

mpada vapor de sódio 400W, com montagem e 

Pu seja, trata-se da instalação de [seis] unidades de 

ninárias em cada conjunto, totalizando 24 (vinte e 

u, 6 [seis] conjuntos de 4 [quatro] unidades, que fora 

"Descrição dos Serviços", do Atestado de Qualificação 

Que sejam lançadas no Relatório de Análise Técnica 

s, a ser retificado, o total de unidades de instalação 

00411C0P12014 fora lançado - talvez por erro de 

%o da CAT-N°0173/COP/2013 - 77 [setenta e sete] 

rviço executado, quando em realidade trata-se de um 

Aires Arquit tura e Engenharia Elétrica LTDA. - EPP 
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total de 451 [quatrocentas o cinquenta e uma] unidades de luminárias instaladas, 

sendo 415 [quatrocentos e quinze] descritas no subitem 1.5 somadas com 36 

[trinta e seis] do subitem 1.6, ambas do item 1 do referido atestado. Então, há 

necessidade de realizar a reti icação do deste lançamento no referido Relatório, para 

cabal exatidão do serviço executado pela licitante habilitada e vencedora, a ora 

RECORRENTE. PEDIDO: Que sejam lançadas no Relatório de Análise Técnica dos 

Acervos das Proponentes, a ser retificado, o total de unidades de RELATIVO AO 

SERVIÇO EXECUTADO será de 451 [quatrocentas e cinquenta e uma) unidades 

de luminárias instaladas; 

» 4. Que realizada a retificação solicitada supra seja considerado o total 

de 13.026 [treze mil e vinte e seis] unidades de serviços executados e comprovados 

por cada GAT apresentada.PEDIDO: Que seja desconsiderado o somatório 12.598 

[doze mil quinhentos e noverta e oito] e seja lançado o somatório real 13.026 [treze 

mil e vinte e sole] unidades de serviços executados. 

Assim, seja consolidada a decisão da r. Pregoeira, sendo assegurada a 

HABILITAÇÃO da empresa AIRES ARQUITETURA E ENGENHARIA ELÉTRICA 

LiDA - EPP, RECORRENT • como ÚNICA EMPRESA CLASSIFICADA. E, em ato 

contínuo, sejam consolidadas a ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DESTE PREGÃO e 

a HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO, em favor da RECORRENTE, licitante 

vencedora. 

Nesse sentido vale mencionar o esclarecimento proposto pelos 

Doutrinadores ALEXANDRIN O & VICENTE PAULO [2013, p. 213], conforme segue: 

Administração Pública, no desempenho de suas múltiplas 
idades, está sujeita a erros; nessas hipóteses, ela mesma pode 

leus atos usuais. Pode fazê-lo de ofício. [ ... ]". 
JORINO, Marcelo. Direito Administrativo Dncompllcado. 
o revisada e atualizada. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: 
2013]. Grifo nosso. 

Aires Arquiteura e Engenharia Elétrica LTDA. - EPP 
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Assim é que REQUER a essa respeitável Pregoeira e sua Equipe de 

Apoio da Licitação que se digne rever e reformar o RELATÓRIO DE ANÁLISE 

TÉCNICA DOS ACERV 'S DAS PROPONENTES, precisamente acerca dos Acervos 

Técnicos da empresa A RES ARQUITETURA E ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA, - 
EPP, ora denominada, 1 ECORRENTE a fim de que seja preservada a exatidão dos 

quantitativos descritos n is CAT's, em análise. 

Não sendo ao itado o pedido acima formulado, REQUER que se digne V. 

Se. de fazer remessa d presente recurso â autoridade que lhe for imediatamente 

superior, a fim de que a nesma o aprecie, como de direito. 

PEDE sejam c entificadas as licitantes desclassificadas, para que não reste 

quaisquer dúvidas quani à Capacitação Técnica [Profissional e Operacional] para 

execução dos serviços 1 :itados pela Licitante vencedora, a RECORRENTE, para 

essas querendo, resistir ao decisurn da Pregoeira e de sua Equipe de apoio da 

Licitação possam fazê-lo le forma recursal, se lhes convier. 

Nestes Termos, 

Pede e Espera Deferimento. 
Marabá (PA), 22 de agosto de 2016. 

err 
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EXCELENTÍSSIMO[A] S 

RECEBIDO 

Is 

PREGOEIRO[A] DA COMISSÃO 

ESPECIAL DE LICITAÇ O [EQUIPE DE APOIO DA LICITAÇÃO] DO 

MUNICÍPIO DE PARAU PEBAS, ESTADO DO PARÁ, DO PREGÃO 

PRESENCIAL PARA RE ISTRO DE PREÇOS P1° 912016-04SEMURB. 

N; '3S.LL) 

AIRES ARQUITE URA E ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA - EPP, pessoa 

juridica de direito privado, CN J n° 03.272.57510001-51, já qualificada, ora denominada 

RECORRIDA, através de seu epresentante legal, sócio-proprietário, IDELFRAN ARRAIS 

DA SILVA Engenheiro Eletiic ta CREA-PA n° 1503552519, já identificado no presente 

Processo Licitatório, e por sua dvogada JANICE MIRANDA SANTOS, OAB/PA n°14.101, 

tempestivamente, corri fulcro o Inc. XVIII, do art. 4°, da Lei n° 10.52012002 dc os §§ 3° e 

40 , do alt 109 da Lei 8666119 3 em perfeita harmonia com os incisos LIV e LV do art. 5 0 , 
da Constituição Federal/88, ue toma imperioso a observância da garantia do devido 

processo legal, vem à honrosa presença de Vossa Excelência, a fim de interpor 

AO RECURSO ADMINISTRATIVO, 

Com finco de pleitear o IMPRCfrIMENTO do recurso administrativo interposto pela Licitante 

Descia! ssificada, TECNOLUjtEM ILUMINAÇÃO URBANA LTD&, ora denominada 

ÁW  
aires Arpunetura e tngennaria tietrica LTaa. 

CNPJ(M.F.) 0.272-57510001-51 / lnsc. Est 15.206.275-0 
Rua 05 de AbrI,1494, Centro - CEP 68.500-040 - Marabá/PA 
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RECORRENTE. Assim, a 

argumentos e fundamentos li 

apresentados pela RECORRI 

com escopo de mera instruir 

2 

t 	 Fs2Ç_ 

LIS  
ECORRIDA vem apresentar CONTRARRAZÕES, com 

ais [e Editalicios] para demonstrar que os argumentos 

NTE constituem expressão vivaz de oposição de recurso 

entação protelatória. 

E, finalmente, a RECORRIDA requer seja mantida por esta exímia Comissão 

Especial de Licitação a decisão da[o] respeitosa[o] Pregoeira[o], lavrada em ATA da Reunião 

de Licitação realizada em 1 9.aç io.2016, que declarou a CLASSIFICAÇÃO DA RECORRIDA 

e a DESCLASSIFICAÇÃO DA RECORRENTE no presente Processo Licat&io de Pregão 

Presencial, pelos motivos e justificações técnicas arroladas em documentos cabais, 

elaborados por Pessoal Técnic competente e qualificado para exercer esse Labor Técnico. 

Afinal, tudo ocorreu conforme REVISTO NO EDITAL e, por fim outros fatos e fundamentos 

legais serão expostos, a para consolidar o PROVIMENTO DA PRESENTE 

CONTRARRAZÃO. 

Nestes Termos, 
Pede e Espera Deferimento. 

Marabá (PA), 29 de Agasto de 2016. 

—rr 

ldeffian A.ni 
Eng. Eletricista! CMI - CR 

Eng. do S.guranç4 
Sécio ASilo 

Aires AnjulS&n • EngeniN 

o 
iI .4,Ice Mirando San 

'A n°1503552519 Advogada 
Trabalho ØAB/PA N' 14.101 
dor Aires Am.tgtetw. • Engenharia ei 	L mA-EPp 
ZMtica LTDA-EPP CN4'J 03.212.575/0001-51 
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CONTRARRAZÃO 

REF.: PREGÃO PRESENCI L no  912016-04SEMURB 

RECORRENTE: TECNOLI 

19.066.03810001-95, com sed' 

Centro, CEP 01.301-903, na ci' 

RECORRIDA: AIRES E AR( 

CNPJ ri0  03.272.57510001-51, 

abril, 1494, Centro, CEP 6850 

do Pará. 

MEM ILUMINACÃO URBANA LTDA, CNPJ ri°  

na Rua da Consolação, 247, 13 andar, Sala B — Bairro 

ade de São Paulo, Estado de São Paulo; 

IJITETURA E ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA. -  EPP, 

iscrição Estadual n°15.206275-O, com sede na Rua 05 de 

-040, Fone [Fax] 3321-9909, na cidade de Marabá, Estado 

1. 	PRELIMINARMENTE: 

A RECORRIDA lor eRende tornar aparente o equivoco e a ilegalidade das 

alegações, que se configuram ia tentativa desarrazoada da RECORRENTE que busca 

"injustamente" desticonstituii e desqualificar todo Labor Técnico realizado pelo[sJ 

Pregoeirofs] e sua Equipe de P cio de Licitação e, ainda, da Equipe Técnica da SEMURB I  

que emitiram Parecer Técnicô em seus Relatórios de Análises Técnicas, que foram 

devidamente constituídos. Esse Labor Técnico realizado está sendo "menosprezado e 

quiçá considerado de "suma incompetência" pois tudo que a RECORRENTE pleiteia é 

que a declaração emitida -  fundamentada técnica e legalmente -  pelo(a) r. Pregoeiro[a] e 

juntamente com a Equipe Técnica da SEMURS, seja sua Equipe de Apoio da Licitação, 

deeconstruida totalmente. É o que se aduz ao lera seguinte afirmação: 

A desclassificação da Recorrente foi fundamentada fragilmente pelo 1. 
,uto Pregoeiro [  . . . ]" 	[Constante no W. - DA DIC1SÃO ORA 

ECORRIDA E DAS ]RAZOES]; 

2. [...] somente algumas das CATs analisadas no relatório expedido pelo 
aMiMa que servia de parâmetro nara o embasamento da decisão do 
mito Prnoeiro, cata completamente eivado de vícios, o que nos leva 
lima conduslo lo2ica de que de fato lia uma evidente tentativa de 

irecionamento do processo licitatório para sagrar a licitante AIRES 
RQUITETURA ENGENHARIA vencedora do certame" Lsic11. — 
rito nosso. - Constante do item V - DA DOCUMENTAÇÃO DE 

Aires Arq utetura e Engenharia Elétrica Ltda. 
CNPJ(MF.) 03. 

Rua 05 de Abril, 194, 
72.57510001-51 / Insc. Est. 15.206275-0 

Centro -  CEP 68.500-040 - Marabá/PA 
one fax (094) 3321-9909 
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HABILI1ÁÇÂO DA LICITANTE AIRES ARQUITETURA E 
ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA. 

3. O Perito simplesmente ignorou os j!] a Lei, os princípios e a 
)briraç*o exitda no ato convocatório e decidiu de acordo Com soas 
próprias conviccõ~m a respeito da qualificação técnica da licitante 
LIRES ARQUITETURA ENGFNUARIA". Grifo nosso. - [Op. Cit.] 

4. '[ ... ], pois o analista simplesmente se ateve a separar comprovação 
técnica em dois quadros, o PROFISSIONAL e o OPERACIONAL 
ornando os quantitativos contidos nas CATs, a seu bel prazer. [1'. 

Grife nosso. - [Op. Cit.]." 

Essas e outras afim ações vem corroborar para indicar que esses desarrazoados 

argumentos lastreados pela R CORRENTE representam sua tentativa desesperada para 

que a empresa AIRES ARQU TETURA E ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA. - EPP, ora 

denominada RECORRIDA, se 3 desabilitada. Ou mesmo, que todo o Processo Licitatõrio 

seja anulado, a fim de que a RECORRENTE tenha temøo para retificar" sua documentação, 

Outrossim, ataca a honradez funcional do r. Pregoeiro e dos demais Servidores 

Públicos ao tentar descredencir e opor suspeição sobre seus atos administrativos, quiçá 

sobre toda sua atuação, desde elaboração do Edital. 

A RECORRENTE DESQUALIFICA O ATO ADMINISTRATIVO PRATICADO 

PELO r. PREGOEIRO, designdo para presidir o Processo Licitatório, ao indicar que sua 

decisão "foi fundamentada com os frágeis fundamentos", que resultaram em 

"famigerada decisão". 

A RECORRENTE 

ADMINISTRATIVOS PRATIC 

EQUIPE TÉCNICA DA SEMU 

Comissão Especial de Lic 

administrativos praticados por 

proferida pela RECORRENTE 

ARQUITETURA 

NA SUSPEITOS [OPÕE SUSPEIÇÃO AOS...] OS ATOS 

)S PELA EQUIPE DE APOIO DA LICITAÇÃO E PELA 

constituída por servidores públicos que estão atuando na 

o, direta ou indiretamente, quando qualifica atos 

is equipes - e acatadas pelo Pregoeiro -1  como sendo atos 

Esse é o entendimento que se aduz da seguinte afirmação 

ni seu recurso: de que de fato há uma evidente 

do processo licitatório para sagrar a licitante AIRES 

vencedora do certame" [sicl]. - Grifo nosso. 

o 

	

Aires Ar( 	ira e Engenharia Elétrica Ltda. 

	

CNPJ(M.F.) 03 
	

57510001-511 lnsc. Est. 15.206.275-0 

	

Rua 05 de Abril, 1 
	

Centro - CEP 68500-040 - Marabá/PA 
fax (094) 3321-9909 
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A RECORRENTE MINIMIZA A COMPETÊNCIA TECN1CA DE CADA 

SERVIDOR PÚBLICO AO DESQUALIFICAR OS ATOS ADMINISTRATIVOS 

PRATICADOS PELA EQUIPE 'E APOIO DA LICITAÇÃO E PELA EQUIPE TÉCNICA DA 

SEMURB em razão do ReIatôio de Análises Técnicas elaborado, quando afirma em seu 

recurso, que o relatório está: [. .j completamente eivado de vícios I. Y. 

BEM: Se isso fossâ verdade. Se esse relatório estivesse COMPLETAMENTE 

eivado de vícios isso o tomaria desprezível e insanável. Ocorre que, essa afirmação como 

outras presentes no recurso s io INVERDADES. E, uma leitura mais apurada do recurso 

interposto pela RECORRENT E toma-se perceptível seu desespero e sua tentativa de 

TUMULTUAR O PROCESSO ICITATÓRIO. Afinal V. Excelência bem sabe que todos os 

documentos exigidos pelo Ec itai foram entregues pela RECORRIDA e analisados e, 

SOMENTE, foram aceitos áqu des que eram condizentes e satisfaziam as exigências da 

Administração Pública. 

Ora àqueles qu4 constituem-se como atividades desenvolvidas pela 

RECORRIDA e, devidamente comprovadas por CAT's, mas que não atendiam às 

exigências para esse Pregão P esencial foram descartadas, com as devidas iusLificaçôes e 

e/ou com experiência técnica in luestionável. No entanto, há que se ressaltar, que cada uma 

das CAT's comprova atividadeE realizadas na área da Engenharia Elétrica, ainda que não 

as especificamente solicitadas para o presente Certame. SOMENTE, por isso não foram 

computadas, somatizadas ou consideradas como atendendo ao Edital. 

Resta inequívoca qL e, a RECORRIDA realiza atividades em diversas áreas das 

Engenharias e, consequenter ente, possui CAT's comprovando serviços na área da 

Engenharia Civil, de Engenhariz de Segurança do Trabalho e de Arquitetura, também 

Mas, fique claro que, MESMO SEM A CONTAGEM DESSES SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS a RECORRENTE atende às Exigências Editalícias. Ora, as CAT's 

apresentadas e não contabiliza ias pelos Técnicos e Analistas da SEMURB, ali estavam 

para demonstrar outros serviço especializados já realizados COM EFICIÊNCIA, EFICÁCIA 

E ÊXITO pela RECORRIDA E, essas informações QUE FORAM REJEITADAS, 

JUSTIFICADA E TECNICAMENTE, EM RAZÃO DA ESPECIFICIDADE DESSE EDITAL 

Aires Arqi itetura e Engenharia Elétrica Ltda. 
CNPJ(M.F.) 03. 7257510001-51 1 Inse. Est. 15.206275-0 

Rua 05 de Abril, 1 94, Centro - CEP 68.500-040 — Marabá/PA 
one fax (094) 3321-9909 
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ficam bem claras no Relatório de Análise Técnicas elaborado pela Equipe Técnica da 

SEMURS, analisado pelo Equip de Apoio da Licitação e acatado pelo r. Pregoeiro. 

Quando a RECORF ENTE toma "novamente" a oportunidade de manifestar-se 

para LISTAR as GAT's rejeitac as, o faz DESNECESSARIAMENTE. Apresenta os dados 

corno se esses fossem pontuais, "novos" e fossem gerar quaisquer alterações que a 

beneficiasse. EM VERDADE: Oucr apenas como se diz, no jargão popular: chover no 

molhado!". 

FATO É: NENHUM )OS ARGUMENTOS trazidos no recurso administrativo da 

RECORRENTE pode servir para desqualificar a COMPETÊNCIA E CAPACIDADE 

TÉCNICA [PROFISSIONAL e OPERACIONAL] da RECORRIDA, que possui outros e 

inúmeros serviços de Engenhara Elétrica, devidamente comprovados por CAT's, que foram 

analisadas e foram considera as SUFICIENTES para comprovar qualificação técnica. 

Outros serviços realizados estão sob análise do CREA, para expedição de novas CAT'S e, 

isso não está sob o controle e v intade da RECORRENTE. 

É inegável que, a RECORRIDA POSSUI E, COMPROVOU, TER 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (PI OFISSIONAL E OPERACIONAL) COMPATÍVEIS COM O 

OBJETO LICITADO. 

IMPORTA ASSEG .IRAR QUE: Nenhum dos argumentos trazidos pela 

RECORRENTE sequer sei ,irá para alterar sua condição de LICITANTE 

No referido Relatóri,, inclusive, foram computados serviços a menor e, já foi 

devidamente solicitado e 1  dever â ser retificado, sanado, pela Equipe de Apoio da Licitação. 

Ora, é de conhecimento comum que a Administração possui o poder-direito ou dever-direito 

de modificar, alterar e retifi' ar seus próprios atos administrativos. No entanto, a 

Administração só poderá fazê-1 o se for para estabelecer a VERDADE. Se esses FATOS 

forem PONTUAIS, CONTLJDEN rES E LEGAIS, sem desconsiderar â necessária vinculação 

ao Edital. 

E, por óbvio que, N AO podem ser tomados como VERDADES as convicções 

pessoais e discricionárias a ardeadas pela Licitante DESCLASSIFICADA, pura e 

simplesmente pelo ALARDE, cc no se diz popularmente sobre esse tipo de manobra desleal: 

Ito sabido quer sempre ganhar r o grito!" 

Aires Arq iitetura e Engenharia Elétrica Ltda. 
CNPJ(M.F.) 03.272.57510001-511 lnsc. Est. 15206.275-0 

Rua 05 de Abril, 1 t94, Centro — CEP 68.500-040 — Marabá/PA 
rone fax (094) 3321-9909 
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O referido Relatório será, com certeza, retificado e, por certo isso comprovará 

ainda mais a Capacidade Tá nica da RECORRIDA. E, ainda, outras retificação pouco 

significativa poderá[poderia] er requisitada. MAS, PODERIA SER CONSIDERADA 

DESNECESSÁRIA ESSA REi FICAÇÃO, POIS APENAS CONSOLIDA A DECISÃO QUE 

DECLAROU COMO LICITANT E VENCEDORA, A RECORRIDA. 

Vale destacar que esse lapso técnico poderia ou não prejudicar APENAS a 

Licitante Vencedora, a ora Jenominada RECORRIDA. Esse vicio [como afirma a 

RECORRENTE] constante no referido relatório não altera o resultado desse Pregão 

Presencial, qual seja: a DESCI \SSIFICAÇAO DA RECORRENTE e a declaração de que a 

empresa AIRES ARQUITETURA E ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA. - EPP, a 

RECORRIDA, FOI CLASSIFICADA, HABILITADA E CONSIDERADA LICITANTE 

VENCEDORA DO PRESENTE CERTAME. 

Portanto, resta ine4iuivoco que, o recurso apresentado pela RECORRENTE 

NÃO DEVE TER 

Requer-se, prelh inarmente, portanto, a V. Excelência julgar os 

argumentos a seguir expostos, para, ao final acatar em sua integridade os pedidos 

formulados pela RECORRIDA, quais sejam: 1. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO 

DA RECORRENTE, ter caráter protelatório, devido ilegalidade e inverdades da 

argumentação, que sustenta pedido "injusto e inaceitável" por violação a Princípios 

Constitucionais, Legais, inobervância às Cláusulas do Edital do presente Certame. 

E, ainda, por tentativa "deste 1" de desqualificar o Relatório de Análises Técnicas - 

elaborado por Pessoal Técni , competente e qualificado para o exercício da função 

- T que fundamentou a decisãc do r. Pregoeiro que declarou a DESCLASSIFICAÇÃO 

DA RECORRENTE. 2. Mani ança da DESCLASSIFICAÇÃO DA RECORRENTE, 

isto é, da empresa TECNOL JMEM ILUMINAÇÃO URBANA LTDA.; 3. Mantença da 

decisão que declarou a HABI JTAÇÂO da RECORRIDA, como ÚNICA LICITANTE 

CLASSIFICADA E VENCE[ ORA DO CERTAME; 4. Homologação do presente 

Certame; S. CONTRATAÇA) DA RECORRIDA, pelos fatos e razões a seguir 

deduzidos. 

é 
Aires Arqi itetura e Engenharia Elétrica Ltda. 

CNPJ(M.F.) 01 72.57510001-51 / lnsc. Est. 15.206.275-0 
Rua 05 de Abril, 14P4, Centro - CEP 68.500-040 - Marabá/PA 

one fax (094) 3321-9909 
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2. "DA DESCLASSIFICA ÇÃO DA RECORRENTE PÔrÃPRESENTAR 

PERCENTUAL DE DESC NERAÇAO DE 2,00%, DESACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE QIJ E DETERMINA O PERCENTUAL DE 4,50%." 

A decisão dor. Preg eiro pela DESCLASSIFICAÇÃO DA RECORRENTE por ter 

inobservado essa exigência de onformidade legal é justa e legalmente amparada por Lei. 

Com a nova Lei ri 0  3.16112015, a Lei de desoneração da folha de pagamento, 

o contribuinte pode escolher qi ia] forma de tributar a folha. Se da forma tradicional, pela 

contribuição sobre a folha de pagamento ou, se pela forma desonerada, com contribuição 

sobre a receita. SOMENTE 155 ) LHE È FACULTADO, decidir acerca de uma dente essas 

opções. Mas, a nova alEquota é eterminada, certa, inequívoca, de 4,50%. 

Assim, considerada dada a vigência da Lei n° 13.16112015, as empresas de 

construção civil e semelhantes i Jevem utilizar a nova aliquota estabelecida que é de 4,50% 

e, não mais de 2,00%. 

A Lei n° 1316112015 admite a desoneração facultativa em que o contribuinte 

pode escolher a forma de tribur ar que lhe seja mais em conta. Contudo resta inequívoco 

que o percentual relativo a nova aliquota é de 450%. 

Resta trazer à luz o Jargão Juridico que sentencia: "Contra Fatos não há 

Argumentos". O que é ditado pc lei, deve ser observado estritamente sob pena de violação 

aos ditames legais, sujeitando o infrator às penalidades cabíveis. Aqui cabe a observância 

ao Principio da Legalidade e da Impessoalidade, quiçá da Isonomia entre as Licitantes. 

Nesse sentido, difei ntemente do que alega a RECORRENTE, 	a elaboração 

da Proposta de Preços deve ol servar os limites aceitáveis e a incidência de aliquotas em 

percentuais delimitados e em consonância com a Lei vigente e aplicável aos valores, 

percentuais, benefícios e encarilos sociais que devem dar cobertura a todos os custos dos 

serviços ora licitados, consid rados os serviços e seus desdobramentos básicos de 

execução, como a mão de ol ra especializada, equipamentos, ferramentas, transporte, 

equipamentos de proteção individual e coletiva, alimentação, manutenção de canteiro, 

fretes, etc.. 

A RECORREW E alega que: 

É. j...] 	cabe 	à 	Administração 	Pública 	elaborar 	orçamento 
considerando ou .ião a desoneracão, justificando a opção mais 

CNPJ(M.F.) 03.72.575I0001-51 1 lnsc. Est. 15.206275M 
Rua 05 de Abril, 1494, Centro - CEP 68500-040 - Marabá/PA 

one fax (094) 3321-9909 



9 

Fs.SJ 
RR Jfl h. 

IS 
adeouada, ao passo que as licitantes deverão apare sentar seus preços 
com as práticas do mercado, [•]"• - Grifi, nosso. 

Cumpre ressaltar qL e, ainda, seja esse o entendimento da RECORRENTE trata- 

se de grave equivoco. Afinal, não cabe a Administração Pública decidir pela opção de 

desoneração ou não da tolha c e pagamento das licitantes que elaborarão suas propostas 

de preços para fins de participa em certame licitatório, 

Considere-se, Iam m, a absurda argumentação da RECORRENTE ao afirmar 

que: 

1. "A composição do BDI estabelecida do edital, como não poderia deixar 
de ser, é somente unia REFERENCIA 	para eIaboraço da 
composição do BOI pelas en.presa licitantes, e como nesse caso não 
houve, 1 .. 1" - Grifo da RECORRENTE. 

Data máxima véri a, vale contestar frontalmente essa argumentação da 

RECORRENTE, por considera essa afirmação de má-f& uma tentativa de induzir a erro 

grasso a Autoridade Superior que proferirá decisão após análise recursal. Basta para 

enfrentamento o seguinte apontamento constante no subitem 316, do Item 33 - DA 

PROPOSTA DE PREÇOS, do[:ditei, nos seguintes termos: 

"31 .6 - Deverá ser apresentado juntamente com a proposta de preços: 
a) romposições de preços unitários de todos os Itens constantes na 
pi nilha de quantidades e preços da planilha de encargos sociais e 

- Grifo nosso. 

Considere-se, 

sua proposta de preços, se j 

já especificado, a saber: 

necessárias e convenientes 

Pode-se trazer pai 

ser desclassificada por ter ap 

de desoneração de 2,00%, 

considerando ou não a deso 

somente referência para dat 

como nesse caso não houve" 

PREÇOS, precisamente no ltc  

ii, que o licitante poderá prestar outras informações sobre 

conveniente, conforme inspira o subitem 338, do Item 33, 

3 - apresentar quaisquer outras informações julgadas 

Licitante." 

ontrapor a afirmação da RECORRENTE de que não pode 

entado sua proposta de preços, considerando percentual 

s caberia a Administração Pública elaborar orçamento 

ação e a composição do BOI estabelecida do edital é 

çào da composição do AD! pelas empresas licitantes, e 

seguintes Cláusulas Editalícias, constante no Item - DOS 

35 e 36. e no subitem 36. 1, INFRA: 

o 
e 

CNPJ(M.F.) 03?72.57510001-51 / lnsc. Est. 15.206.275-0 
Rua 05 de Abril, 1494, Centro - CEP 68500-040 - Marabá/PA 

fone fax (094) 3321-9909 
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"3 - A licitante deverá indicar o preço por lote e global da proposta, 
co forme PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS de que trata o 
Ali xol"; 

[.1. Nos preços contados deverão estar inclusos os impostos, taxas, 
fre s e as despesas decorrentes da execução, bem ainda, deduzidos 
qui isquier descontos que venham a ser concedidos; 

A RECORRENTE c4e motu própÃo formou sua própria convicção e apreciação 

sobre a Lei n013.161115, usol indevidamente em suas premissas decisões do STF e 

Jurisprudências e Acórdãos doTCU para justificações impróprias ao julgamento do mérito 

dessa causa; manteve atitude de total inobservância às Exigências Editalícias, às 

Legislações das Licitações, às Legislações Correlatas e todas as demais leis previstas para 

alicerçar os procedimentos necessários e obrigatórios a cabal realização do presente 

Certame. 

Ora! A RECORRENTE erra, glamourosamente, quando alega NÃO conter no 

Edital orientação precisa sobre a elaboração da proposta de preços, planilhas e composição 

de preços, de encargos sociais, de BOI, etc. Veja, se a RECORRENTE fosse mais atenta 

teria observado que no Item - DA LEGISLAÇÃO, precisamente nos subitens de 6.1 a 6.8, 

são informadas as diretrizes leiais que deverão permear todas as ações da Administração 

Pública e das Licitantes-Concorentes, conforme destaca-se a seguir: 

"6. - O Edital da presente licitação pública reger-se-ã, principalmente, 
pe os comandos legais seguintes: 
6. - Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002; 
6. - Lei n°8.666, de 26.06.1993, e alterações posteriores - lei de Licitações; 
6. - Lei n° 8.078, de 11.09.90 - Código de defesa do consumidor; 
6. - Decreto Municipal n°071/2014; 
6. - Decreto n° 3.555 de 08 agosto de 2000: 
6.4 Lei Complementar n°00912016; 
6. - Decreto Federal n°8.538/2015; 
6. - DEMAIS LEGISLAÇÕES EM VIGOR E NAS EXIGÊNCIAS 
DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS". - Grifo nosso. 

A RECORRENTE anifesta-se, em seu recurso, de forma ambígua, dúbia. Em 

alguns momentos afirma com [L cidez que 1. f..j  a licitante deve cotar todos seus encargos, 

tributos, etc nos percentuais que a legislação e demais atos normativos lhes impõem sobre 

a prestação do serviço objeto d 3 licitação" 2. 7 .J, a licitante deverá apresentar seus preços 

Aires Arquitetura e Engenharia Elétrica Ltda. 

CNPJ(M.F.) 03.72.575/0001-51 / Insc. Est. 15.206.275-0 
Rua 05 de Abril, 11494, Centro - CEP 68.500-040 - Marabá/PA 

iFone fax (094) 3321-9909 
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s vigentes e demais práticas do mercado, atendendo à 

'spondente a sua atividade 3. "f. . 1  elaborando suas 

insumos, tributos incidentes de acordo com a opção feita 

x,ntribuiçâo previdenciária incidirá sobro a receita bruta ou 

Em outras ocasiões, afirma, de forma esdrúxula, que: [...] 

fica elaborar orçamento considerando ou não a 

o mais adequada [..]' que cabe a Administração, na etapa 

percentual máximo a ser aceito a título de BDI, ji.j que 

ados no certame terão um teto máximo de aceitação".  

Normativa-SLTIJMPOG 02108 trazida pela RECORRENTE 

ES8 
RRA 
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em consonância com es noni 

legislação fiscal, tributária con 

propostas com base nos custa 

pela empresa, informando se a 

sobre a folha de pagamento [ ... ] 

cabe a Administração Púi 

desoneração, justificando a op 

de planejamento 7.. 1 indicar ui 

os custos indiretos a serem ind 

Por fim, a 

fora ali posta de forma leviana. Pois nos termos desta IN fica clara a condição de que são 

oossiveis/admissíveis os ajustei na planilha de custos e formação de preços que "deverá 

ser entregue e analisada nt ,omento da aceitação do lance vencedor». Refere-se, 

portanto, a faculdade que detém o Licitante CLASSIFICADO E HABILITADO, declarado 

precos, se necessário. C 

Vencedor ajustar a planilha 

desacordo com a legislação 

Em derradeiro, 

a RECORRENTE 

RECORRENTE, que fora DE 

também, por NÃO TER ELAB( 

PREÇOS, QUE CONSTITUIEM 

DE BOI ESTABELECIDOS POF 

Ab absurdo, a 

que seja mantida sua DESCLÀA 

DIREITO DE PARTICIPAR DA 

entretanto, alertar que isso não possibilita ao Licitante 

custos e a formação de preços, a seu bel-prazer, em 

regula esses atos. 

claro, que essa IN não acolhe e nem sustenta direitos que 

alega deter. Essa IN não é condizente com a situação da 

:LASSIFICADO em fase anterior, a fase dos lances e, 

RADO SUA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE 

\ SUA PROPOSTA DE PREÇOS COM OS PERCENTUAIS 

LEI VIGENTE. 

1TE violou preceito legal e, esse erro é suficiente para 

CAÇÃO. E, por fim, consolida-se a PRECLUSÃO AO 

DE LANCES. Simples, assim! 

ela 
mires #rqqiiietura e Lngennaria Elêtrica Ltda. 

CNPJ(M.F.) 03472.57510001-51 / lnsc. Est. 15.206.275-0 	 - 
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iFone fax (094) 3321-9909 



ES 3 	
12 

AIS 
3. "DA DESCLASSIFICAI Ão DA RECORRENTE POR NÃO APRESENTAR 

VEÍCULOS EQUIPADOS Cc M GUINDAUTO E CESTO COMPATiVEIS COM AS 

EXIGÊNCIAS EDITALICIA, RELATIVO AOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO LICITADO, ITEM 10.15.2, DO EDITAL." 

Em principio, há n ssidade de se fazer as seguintes reflexões1. Em que 

momento é possível impugnar exigências exacerbadas, por ventura, contidas no Edital de 

Certame Licitatório? 2. A RECE RRENTE solicitou informações à Comissão Permanente de 

Licitação acerca dos recluisrIDs do item 10.15.2, do ANEXO 1. a - TERMO DE 

REFERÊNCIA? 3. A RECORRENTE solicitou informações à Comissão Permanente de 

Licitação acerca dos itens 0048 e 0044 ANEXO 1. a - TERMO DE REFERÊNCIA? 4. A 

RECORRENTE impugnou o ite ri 10.15.2, do ANEXO 1. a - TERMO DE REFERÊNCIA, do 

Edital, em tempo hábil? 5. A RI CORRENTE impugnou os itens 0043 e 0044 ANEXO 1. a - 

TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, em tempo hábil? Quaisquer das demais Licitantes-

Concorrentes questionou ou im ,ugnou Exigências Editalicias do Instrumento Convocatório 

do presente Certame? 

Somente, se a resp sta a essas questões fosse positiva, a RECORRENTE teria 

direito a ser tutelado e restituícic pelo r. Pregoeiro e pela Comissão Permanente de Licitação 

[Equipe de Apoio da Licitação]. Ocorre que, no presente caso a resposta as questões 

levantadas e negativa: NÃO houve questionamento e nem impugnação ao Edital, em razão 

dos itens suscitados supra. 

Nesse sentido, temos o Reexame necessário ri 0  2013,044342-0, julg. Em 

19,09.2013, no TJ/SC, pelo Rei dor Jaime Ramos, que conclui que: 

"E tital que previa requisitos expressos quanto à capacidade dos 
eq ipamenlos. Proposta declarada vencedora. Daçumyrimento da rera 

2 ed. São Paulo: Editora Verbatim. 2014, p. 4091. - 

Logo, todas as Liciti intes participantes bem como a Administração Pública estão 

vinculadas ao atendimento das Exigências Editalicias do referido Edital. 

Inconcebível e de tamanho absurdo ê a RECORRENTE ensejar em sua defesa 

a alegação de que existe no Edital metragens diferentes em relação a postes a serem 

Aires Arquitetura e Engenharia Elétrica Ltda. 
CNPJ(M.F.) 03.k72.57510001-51 / Insc. Est. 15.206.275-0 
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:one fax (094) 3321-9909 



oOEc 

a w 13 

ØRØçtEs 
implantados e os veículos corn guindauto e cestos aéreos a serem utilizados para esse 

serviço. Ora, esses fatos poderi Im ser objeto de questionamentos e impugnações em outra 

forme fase, con 	indica o Itens 1 ) a 124, do Edital, do Certame. 

O maior e grave abs irdo é verificado quando percebe-se a manobra engendrada 

pela RECORRENTE para não atender às Exigências Editalicias, que, certamente, vinculam 

a todas as Licitantes-Concorre tes. Nenhuma das Licitantes, agora, pode alegar em seu 

beneficio ter sido prejudicada em razão dessas Cláusulas Editalicias ou, mesmo não as ter 

percebido. Afinal, se uma das Licitantes apresentou rol de Equipamentos necessários e 

compatíveis, bem como pessoal habilitado e qualificado nos quantitativos exigidos, com as 

referidas exigências, essa está papta. 

Nessa esteira, tem-*e as seguintes Jurisprudências 

1. "Qualquer impugnação alusiva ao edital tui de ser formulada antes da 
abertura dos envelopes de qualificação jurídica. A simples participação 
do certame sem qualquer objeção às condições estabelecidas implica em 
aceitação das regras, que são iguais para todos. Assim. NÃO PODE 
RECLAMAR DE DESCLASSIFICAÇÃO EM CASOS COMO 
DOS AUTOS O LICITANTE QUE DEIXOU DE CUMPRIR 
FORMALIDADE COM A QUAL ASSENTIU, SOB PENA DE 
QUEBRA DO PRINCIPIO DA VIrCULAÇÃO AO EDITAL". 
[TJ-SP, 94  Câm. PÚb.., Apel. Civel n° 776.605-514-00, Relator Rebouças 
de Carvalho, julg. 24.09.2008, vu.], - NIEIRA. Lei de Licitações e 
Contrates da Administrado Pública Comentada. 2' ed. São Paulo: 
Editora Verbatini, 2014, p. 420].— Grifo nosso; 

2. "TCU entendeu: [1 se o interessado não exerce o direito de impugnar 
o edital uns termos do art. 41, §2°, decai também do direito de 
representar ao TCLJ." 

- 
[ ... ". 	Fonte: TCU. Processo n° TC- 

275.039111996-0. 	Decisão no 32/I996 - Plenário. - [JACOBY 
FERNANDES. Vade-Mécum de licitações econtratos. 6cd. rcv. atual. 
e ampi. Belo horizonte: Fórum, 2013, p. 616]— Grifo nosso. 

3. "TJDFI decidiu: [...] sendo a vinculaço ao edital principio basilar de 
toda licitação, irão impugnando o edital no prazo legal, decai do 
direito, NÃO PODENDO FAZÊ-LO AIPOS DECISÃO DA 
COMISSÃO QUE LHE FOI DESFAVORÁVEL.". Fonte; liDEI. I 

turma Cível. 	AC no 	116916. DJDF 25.ago.1999. 	[JACOBY 
FERNANDES. Vade-Mécum de licitações e contratos. 6 ed. rev. atual. 
e ampi. Belo Horizonte: Fónim, 2013, li 6161— Grifo nosso. 

Ora, a licitante que atendeu a essas exigências Editalicias está apta a realizar o 

serviço, ainda que seja menor o cumprimento/metragem do poste a ser implantado. Se a 

Licitante indicou que sua equij e era composta por 1 [um] motorista de veiculo guindauto 

eletricista e mais 1 [um] eletric sta, conforme exigido em Edital, está apta à realização do 

t 
Aires A 
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serviço, ainda que seja necessáÇio apenas um motorista de guindauto eletricista. E, por óbvio 

que há significativa alteração da valores na Planilha de custos e na formação de preços, 

quando há alteração desses ddos relativos a equipamentos e profissionais habilitados. 

INADMISSÍVEL É ARGUMENTAÇÃO CONTRÁRIA AOS FATOS E EVIDÊNCIAS 

MATERIAIS. 

Evidencia-se pela ali gação da RECORRENTE que não observou com prudência 

e responsabilidade as ExigênciE s Editalícias e agora em sendo descoberta essa lacuna em 

suas Planilhas de Custos e de 1 ormaçào de Preços restou apenas indicar como absurdas, 

incompatíveis ou exacerbadas; s Cláusulas Editalicias, que no observadas lhe causaram 

a DESCLASSIFICAÇÃO, que ]h 2 impossibilita prosseguir no Processo Licitatôrio de Pregão 

Presencial. Absurdo, mesmo, a iria "punir" a Licitante que observou e atendeu a todas as 

Exigências Editalicias. 

Contudo é risível a titude da RECORRENTE ao distorcer a seu bel-prazer o 

entendimento que se deve ter m razão da observância ao Princípio da Vinculação ao 

Instrumento Convocatório. 

Nas situações em que esse Principio é vil e mortalmente violado pela 

RECORRENTE, a mesma coa dera que o Douto Pregoeiro - e a Equipe de Apoio da 

Licitação - que decide por sua d selassificação está proferindo decisuni com EXCESSO DE 

FORMALISMO, que nesse cas há violação ao "principio da razoabilidade, princípio esse 

que segundo a RECORRENTE eriva do principio da proporcionalidade. 

Equívocos doutrinári s, acerca do princípio da Razoabilidade e do Principio da 

Proporcionalidade, a parte; Rest i verídico, o fato de que a RECORRENTE INOBSERVOU 

O EDITAL EM RAZÃO DO IrEI 110.15.2 do Anexo 1. a do TERMO DE REFERÊNCIA e 

busca minimizar a inobservânck do Principio da Vinculação ao Instrumento Convocatória 

como lhe apraz. 

Entretanto em situa - es nas quais a RECORRENTE julga que a RECORRIDA 

tenha ferido o Principio da Vincu ação ao Edital, nesse caso, prevalece a argumentação de 

que quaisquer afronta a esse principio constitui-se como vicio insanável, que deve gerar 

a inabilitação da RECORRIDA. E, portanto, a argumentação apresentada pela 

RECORRENTE é ferina, por sus entar julgamento altamente punitivo e decisão inapelável, 

em definitivo tais quais algumas das afirmações infra, apresentadas no recurso: 

Aires Arqu tetura e Engenharia Elétrica Ltda. 
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1. O que emerge do julgamento do Pregoeiro, que habilitou a licitante 
IRE E ... ], é, também, a flagrante violação da regra fixada nos art. 

sic!l Y e 4] da lei &66193, Q ue cotsa2ram como um dos princípios 

? WS'W. - '_ •! 

2. 'A respeito das condições pré fixadas no edital, er&âdo ex i mo um dos 
rincípios fundamentais das licitacões, [..]". - Grifo nosso; 

3. A decisão questionada encerra nesse passo, vicio insanável, posto que 
lesateodeu frontalmente ao documento [entenda-se, o Edital! 
omplementaçflo explicativa e grifo nosso]. 

Constata-se de tom lógica que, a divergência ou distorção do entendimento a 

ser aplicado quando da observância ou inobservância do Princípio da vinculação ao edital 

oscila em consonância a subjeti jidade da RECORRENTE, que para proteger seus próprios 

interesses aplica ao mesmo principio entendimentos e finalidades diversos dos adotados 

pelos Doutrinadores do DireitoAdministrativo. 

Quer dizer, quando lhe possa beneficiar o principio é alçado à condição de 

princípio fundamental da licitação. Mas, caso, a RECORRENTE o tenha violado, esse 

principio perde para sua relevâl cia em razão do exacerbado formalismo que lhe teria dado 

o r. Pregoeiro em sua decisão e, mesmo, a Equipe Técnica da SEMURB e a Equipe de Apoio 

da Licitação em razão do Relat( rio que elaboraram. 

Merece trazer à bail4 as seguintes Jurisprudências: 

:ostuma-se dizer que o edital é a lei da licitação; é preferível dizer que 
a lei da licitação e do contrato, pois o que nele se contiver deve ser 

orosamente cumprido, sob pena de nulidade; trata-se de aplicação 
Principio da vinculação ao instrumento convocatório, previsto no 

tigo 3' da Lei 8.666193". [TJ-RS, 22' Câmara Civel, Apel. Cível n-
)026226423, Relator Carlos Eduardo Lietlow Duro, juIt. 09.10.2008]. 
[VIEIRA. Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública 
omentada. r ed. São Paulo: Editora Verbatim, 2014, p. 410]. —Grifo 

2. "Os termos do instrumento convocatório, a menos que afrontem o 

ordenamento jurídico pátrio, devem ser seguidos à risca, sob pena de 
exclusão do certame do candidato que deixou de observar a cláusula 
edital icia, [..] Proposta mais vantajosa é sempre e inevitavelmente 
uma das guie preenchem integralmente os requisitos fixados no 
edital, de modo que as propostas produzidas em descompasso com 
is normas editalícias, mesmo que aparentemente mais benéficas ao 
interesse público, nín devem sagrar-se vencedoras de licitações". 
[TJ?PE, T Câm. Civvel, AI n°01653416, Relator Fernando Cerqueira, 
u!g. 21.102008, v.u.]. - [VIEIRA. Lei de Licitações e Contratos da 
Administração Pública Comentada. r ed. São Paulo: Editora 
Verbatim, 2014, p. 411).— Grifo nosso. 

Aires A 
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Nesse diapaso, va 3 destacar outro dito popular: dois pesos e duas medidas 

para mensurar uma mesma situação". Esse jargão popular bem caracteriza a argumentação 

apresentada pela RECORRENTE, em seu Recurso Administrativo, ao tratar sobre a 

inobservância/observância do p incípio da vinculação ao edital. 

Em outros termos, s gundo esclarece o jornalista e escritor Sergio RODRIGUES 

esse dito popular quer dizer que:  

"1) is Desos e duas medidas, para quali Ficar uma mesma situação de fato, 
scg nido a conveniência do interessado, 11 o que se denuncia, Como se 
sal UMA INJUSTIÇA E UMA DESONESTIDADE - o iu&smento de 
ate i semelhantes segundo critérios diversos, conforme seus autores sejam 
ma & ou menos simpáticos a quem julga." Grifo nosso. 

É inegável que a RECORRENTE inconformada com a decisão que a 

DESCLASSIFCOU tenta por tocos os meios possíveis apresentar argumentação que aflore 

essa condição e lhe assegure pi articipação na fase de lances do Pregão Presencial, por não 

aceitar que APENAS UMA ÚNICA LICITANTE FORA HABILITADA PARA ESSA FASE, 

precisamente, a empresa AIRE ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA. - EPP, a ora 

denominada RECORRIDA. 

E em que pese os E rgunientos lançados pela RECORRENTE, conclui-se pela 

preciosa lição da Procuradora Evelise Pedroso T. P. VIEIRA, atuante na Procuradoria de 

Justiça de Direitos Difusos e Coletivos, na área de improbidade administrativa quando 

sentencia que: 

"Hg hilitacio de sotias um licitante - NÃO HÁ ÓBICE LEGAL a 
coa tinu~ do certame licitatórlo QUANDO RESTE HABILITADO 
APENAS UM DOS LICITANTES, desde que comprido o rito 
procedimental da licitação". - ISTF, 2 Turma, RMS ri° 19.662/SP, 
Rebitor Min. Castro Meira, julg. 16.032006, v.u.l. [VIEIRA Lei de 
Licitações e Contratos da Administração Pública Comentada, 2  cd. São 
Pau o: Editora Verbati.n, 2014, p. 436]. —Grifo nosso. 

Disso resulta que, não há óbice legal a continuação do Pregão Presencial n° 

912016-04SEMURB, para registi D de preços considerando-se a existência de única licitante 

classificada e habilitada, a empresa AIRES ARQUITETURA E ENGENHARIA ELÉTRICA 

LTDA. - EPP, a RECORRIDA. 

t 
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CNPJ(M.F.) 03.212.57510001-51 / lnsc. Est. 15.206.275-0 
Rua 05 de Abril, 14P4, Centro - CEP 68.500-040 - Marabá/PA  

1 one fax (094) 3321-9909 



a 	
17 

DflRR IS 
*t*PÇt E E 

4. "DA DESCLASSIFICA ÃO DA RECORRENTE POR APRESENTAR 

PERCENTUAIS DO P15 E COFINS EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE QUE DETERMINA 0 PERCENTUAL DO P15 0,65% E COFINS DE 3,00%. 

Sendo que a RECORRENTE apresentou PIS de 0,87 e COFINS de 4,00%." 

A decisão do r. P goeiro que DESCLASSIFICA a RECORRENTE por ter 

inobservado essa exigência dE conformidade legal é justa e legalmente amparada por 

inúmeras decisões judiciais e f rta Jurisprudência do TCU. Considere-se nesse sentido os 

seguintes Acórdãos: TCU 147112008, 1801/2008,194712008.2029/2008, 2062/2008, 

287512006, 252412008 r  todos d Plenário. 

No Processo TC - OC 791712012-0 — Acórdão n°2450/2012 - Plenário acerca do 

BOI — P15 — COEINS, o TCU co siderou irregular: 

"[... utilização de percentuais de PIS e COFINS 11,65% E 7,00%], previstos 
pan o regime no cumulativo, na composição de BDI sobre mão de obra, no 
âmi ito do orçamento Concorrência Ceron 002/2009, destinada â contratação 
de empresa de construção civil por administração, empreitada ou 
subimpreitada, o que afronta o disposto no art. 10, inc. XX, ele art. IS, 
inc. V, da Lei 10.833/2003, pois tais empresas continuam submetidas ao 
reg me cumulativo aIíqoota de 0,65% e 3,00#, PIS/COFINSJ até 
31.12.2015 lLei 12375/20101; I ... r.—Grifo nosso. 

Nesse mesmo dia são, Jorge Ulisses JACOBY FERNANDES [2013] afirma 

que acerca da desciasslficaç pela irregularidade da composição do BOI, que o TCU 

decidiu que: 

passe a incluir disposição editalicia prevendo a necessidade de 
det4hamento pelas empresas em suas propostas comerciais, de forma 
exp'ícita e sob pena de desclassificação, do percentual de BDI - 
Botiflcação e Despesas Indireta bem como a descrição de todos os seus 
eon*onentes [composição analítica], de forma a garantir maior transparência 
na 4ecuçào das despesas e a evitar sobrepreço no orçamento pela inclusão 
individa de parcelas ...]". [JACOBY FERNANDES. Vade-Mécuin de 
licit.çôes e contratos. 6 ed. rev. atual, e ampi. Belo Horizonte Fõrum, 2013. 
p. 541—Ciriíonosso. 

Ainda, nesse sentidcl, destaca JACOBY FERNANDES, o Acórdão n o  390512011 

— TCU — 2 Câmara 2011, que 4termina: 

1.6.2.2. Faça constar, do respectivo processo, as composições de todos 
os ~tos unitários dos serviços e o detalhamento do Bônus e Despesas 
Indifci4ls — BDI e dos encargos sociais que estio sendo utilizados lia 
(ori4.ação dos preços, tanto na planilha de referência da licitação quanto na 
piar ilha de preço do contrato, exigindo da licitante vcnidora, no respectivo 
edit4l, essa apresentação, em atendimento ao art. 70,  inc. II, da Lei 8.666193 

Aires Arqiitetura e Engenharia Elétrica Lida. 
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[JACOBY FERNANDES. Vade-Mécum de licitações e contratos. 

6 e rev. atual, e ampi. Belo Horizonte; Fórum, 2013, p. 572]- Grifo nosso. 

Com efeito, a RECORRENTE contesta com inverdades buscando tumultuar o 

Processo Licitatôrio. E seus argi mentos são frágeis e ilegais por afrontar às Legislações das 

Licitações e as Leis Correlatas, e ainda, as Jurisprudências do TCU. 

Em conformidade c rn os Acórdãos n o  147112008, 42912006, do Plenário do 

TCU, é irrefutável tanto a admh são de percentuais menores, quanto de percentuais acima 

do previsto em Lei, sob pena de majoração da estimativas de preços e consequente adoção 

de BDI elevado, que não possibilita aferição, a contento, dos respectivos BOIs, em 

cumprimento ao disposto no art. 70, § 2 0 , inc. II, da Lei 8.666193. 

Portanto, assegurada a ampla competitividade e igualdade entre as licitantes, 

deve ser, também, preservado Principio da Legalidade e da Vinculação ao Instrumento 

Convocatório, estrfta observãncik ao Edital, conforme prevê o art. 3 0 , caput, da Lei 8.666193: 

"Ai 3° - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
cor tituçional da isonomia e a selecionar a proposta mais vaamima para 
Ad linMracloeseráprocessada c julgada em estrita conformidadecom 
os rincipios básicos da letalidade, da im pessoalidade da moralidade, 
da SumIdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
viu ulacio ao instrumento convocatóruo, do Julgamento objetivo e dos 
qui lhe são correlatos." - Otifo nosso. 

Vale frisar 

COM TOTAL CONSCIÊNCIA 

atender às Exigências Legais 

demais Leis previstas e atir 

condizentes, conforme piecor 

subitens. do Edital, do presei 

iro que a RECORRENTE decidiu participar desse Certame 

que deveria observar as exigências EditalFcias, bem como, 

stabelecidas pelas Leis das Licitações, Leis Correlatas e 

ites ao Processo Licitatórios, inclusive Leis municipais 

J II.CIlI - UM LCUI*LW,IflJ. 11U111 a e 55(15 resp 

Certame Licitatório, já referendado anteriormente. 

5. "DA DOCU 
	

DE HABILITAÇÃO DA LICITANTE AIRES 

ARQUITETURA E 
	

ELÉTRICA LTDA." 

A Declaração de qu e a RECORRIDA foi considerada Licitante vencedora do 

Certame está em conformidad com as Cláusulas e Exigências Editailcias do presente 

certame de Pregão Presencial ara registro de preços, posto ter cumprido cabalmente os 

requisitos do edital fase a fase. sso é de fácil constatação e de cunho irrefutávell 
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Indubitável é o fato 

Edital e seus respectivos anex 

apresentam essas informações 

objeto a ser licitado. Ambos se 

ser saneadas, se necessário. A 

j 

Is  
de que a RECORRENTE não foi atenta a observância do 

s. Ora, o Edital traz a matriz de informação e os Anexos 

m seus desdobramentos, em maiores detalhes técnicos o 

omplementam. Divergências podem ocorrer, mas poderão 

esclassificação da RECORRENTE é justa. Isso é fato! 

Se o formalismo e rigor exacerbado quanto as exigências editailcias podem 

ser saneadas e são considerada reprováveis. Mais reprovável será a interpretação do Edita! 

sob um olhar de pura rigidez, at rido-se aos preciosismos da Língua Materna, sem qualquer 

preocupação com a busca do s ntido aceitável ou de média compreensão. Isso decorre da 

interpretação retida pela RECO RENTE quanto às atividade relativas à manutenção e â 

instalação, serviços previstos co o objeto licitado do presente Certame. 

VEJAMOS: No Item 57 — "Documentação Relativa a Qualificação Técnica-

Profissional, precisamente no subrem 57.3, alínea "a", consta em quadro ali constituído a 

descrição do serviço que deve ser comprovado por CAT's, quais sejam: 1. Serviço de 

Manutenção ! instalação em poi Éo de iluminação pública (por luminária) em poste com até 

14m de altura, incluindo fornecimento de equipamentos e mão de obra"; 2. Serviço de 

Manutenção e instalação públi (por Luminária) em poste com até 14m metros de altura, 

incluindo fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra'. 

o Item 58 - 'Documentação Relativa à qualificação — 

subitem 58.1, alínea «a", serão exigidos atestados ou 

ca que comprove os seguintes serviços, constante num 

Ao e instalação em ponto de iluminação pública (por 

de altura, incluindo fornecimento de equipamentos e mão 

:âo e instalação pública (por Luminária) em poste com até 

'mecimento de materiais, equipamentos e mão de obra". 

Certo?! 

RENTE deteve-se nesse ponto do Edital e almeja a 

ndo que a mesma apresentou CAT's que foram aceitas 

pela Equipe de Apoio da Licitação e pelo r. Pregoeiro. 

ação para que a Equipe Técnica da SEMLJRB elaborasse 

dos Acervos das Proponentes, que fora acatada pela 

ÀM- 

VEJAMOS, AINDA: 

Operacional, precisamente no 

declarações de capacidade téc 

quadro: 1. Serviço de ManutE 

luminária) em poste com até 14 

de obra"; '2. Serviço de Manute 

14m metros de altura, incluindo 

Ora, até ai nenhum 

Ocorre que, a A 

inabilitação da RECORRIDA 

pela Equipe Técnica da SEI 

Que serviram como fonte de i 

o Relatório de Análises Téc 

CNPJ(M.F.) 03.212.57510001-51 / Inse. Est. 15.206.275-0 
Rua 05 de Abril, 1494, Centro - CEP 68.500-040 - Marabá/PA 
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Equipe de Apoio de Licitação e si rvira de fundamento para decisão do Pregoeiro que decidiu 

pela classificação e habilitação da RECORRIDA. Nesse ponto, a RECORRENTE alega 

que as CAT's n° 904361: 015, 90432/2015, 0928/COP/2011, 0893/C0P12009, 

0973/COP/2010, 0143/CAT RCl2O08, 4691C0P/2010, 04751CATIGRC/2007, 

0933/COP/2010, 0931/COPI20I 1, 0251/CATGRCF2008, 0134/COP/2010, e outras. 

Melhor dizendo: a ECORRENTE, diferentemente da Equipe Técnica da 

SEMURB achou por bem julgar que nenhuma das GArs atende os requisitos estampados 

na alínea "a do subiteni 57.3 e ai nea a" do subitem 58.1 do Editar. Trata-se de preciosismo 

na interpretação das preposi es: f e'ou". Uma leitura puramente literal, sem 

interpretação de conjugação er tre signos versus significado versus significante versus 

contextualização versus conhecii nento técnico no ramo da engenharia elétrica. 

A RECORRENTE alE ja que a RECORRIDA DEVE SER INABILITADA porque: 

7..] o Edital exige que a título c e comprovação de qualificação técnica é expressamente 

exigido atestamento: SERVIÇC DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO EM PONTO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA...'. Que "como se vê a preposição utilizada é "eu, e não "ou", como 

quer fazer crer o Sr. Analisla onde exige-se SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E 

INSTALAÇÃO EM PONTO DE 1 .UMINAÇÂO...' e não SERVIÇO DE MANUTENÇÃO ou 

INSTALAÇÃO em PONTO DE IL JMI NAÇÃO PÚBLICA...'? 

Isso, sim, é exace bado formalismo linguístico e, com desmedido rigor 

interpretativo da Língua Portug iesa em razão da organização textual do Instrumento 

Convocatório! Graças à maior e a Durada leitura do Edital conjugado com seus Anexos pode-

se "jogar por terra" toda essa argumentação descabida e engessada sustentada pela 

RECORRENTE. 

Em verdade, as CAT's aceitas pela Equipe Técnica da SEMURB e da Equipe de 

Apoio de Licitação e, ainda, pelo Douto pregoeiro possuem os requisitos exigidos no Edital. 

Dai, que mesmo tendo sido desc onsiderada algumas CAT's, devidamente apresentada as 

justificações para tal. Ainda assim, as demais constituem Acervo Técnico SUFICIENTE para 

cabal comprovação da Qualificação Técnica [Profissional e Operacional] da RECORRIDA. 

Quando o analista técnico da SEMURB admite as CATs o faz em razão de 

Exigências Editalicias pois const 1 no Edital tanto a utilização da preposição e", como da 

preposição conjugada a&ouw con orne se vislumbra da parte do Item 12 FISCALIZAÇÃO", 

Aires Arquí etura e Engenharia Elétrica Ltda. 
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em destaque, constante dafoll^a 33 do Anexo 1. a, relativo ao TERMO DE REFERÊNCIA, a 

saber: 

"qe modo geral, as principais atividades relacionadas á manutenção e â 
re italizaçào do parque de iluminação pública são listadas a seguir: 

• 	E...]; 
• Substituição elou instalação de lâmpada; 

• Substituição e/ou instalação de relé fotoelétrico; 

• Substituição 	instalação de reator; 

• Substituição 	instalação de reator em luminária integrada; 

• Substituição e/ou instalação de chave magnética ou base para relé; 

• Substituição e/ou instalação da fiação do BRIP com cesta aérea; 

• Substituição e/ou instalação de luminária com cesta aérea; 

• Substituição e/ou instalação da fiação do BRIP curto com cesta a,rea 

• 

No mesmo sentido merece transcrever, ainda, as atividades do Item 16 DAS 

CONDIÇÕES DE QUALIFICA AO TÉCNICA, precisamente os serviços previsto tanto no 

subitem 16.1.2 Atestado de pacidade Técnico-profissional como no subftem 16.1.3 

Atestado de capacidade técni -operacional, são as mesmas previstas, constante na folha 

36 do Anexo 1. a, nesses termo  

"1 Serviço de Manutençâo e/ou Instalação em ponto de Iluminação pública 
luminária) cm poste com h < 12 m (altura menor que 12 metros)' e 

"2 Serviço de Manutenção e/ou Instalação cm ponto de Iluminação pública 

luminária) em poste com h ?1 2 m (altura maior ou igual que 12 metros)" 

Como se perceb 

linguisticas, sem quaisquer 1 

de Licitação [Equipe de Apc 

Pregoeiro. Que com certeza 

de seus Anexos e, podem E 

formalismo e rigor interpreta 

Por outro lado, 

em não tendo impugnado o 

os riscos e prejuízos advii 

as exigências serão admiti 

o Edital, e sua Proposta 

CORRENTE ateve-se a detalhes irrelevantes, a minúcias 

lidades de respaldo técnico, pela Comissão Permanente 

Licitação e Equipe Técnica cia SEMURB] e pelo Douto 

em maior habilidade na leitura e interpretação do Edital e 

das armadilhas linguísticas impressas por exacerbado 

to â altura dos postes, seja de 12m ou de 14m, fato é que 

ai a RECORRENTE, bem como a RECORRIDA assumem 

i, se existirem, que com certeza não é o caso. Portanto, 

por sua omissão alou preclusão ao direito de impugnar 

Preços, e suas respectivas Planiihas de custos e de 

ikires#rquiteiura e Engenharia hlêtrica Ltda. 
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tal diferenciação, conforme se tenha descrito tais 

ESS. 
ÁURR 

8t*UçÕcs 
Formação de preços, devem barca 

itens. 

Outro aspecto de huita  relevância técnica diz respeito à interpretação de 

nomenclaturas próprias da áre da Engenharia Elétrica relativo aos serviços específicos do 

ramo. 

=Pilava- co preender que a Instalação de um ponto de iluminação 

pública (IP) corresponde a reaF ação de atividade primeira, inicial, ou seja, a instalação de 

um conjunto de IP, com todos o componentes que fazem parte de um ponto de IP. Enquanto 

que, a Manutenção de um pont de iluminação pública diz respeito a realização de atividade 

posterior, decorrente da neces idade de revitalização de um ponto (IP) apagado, com a 

substituição e, consequentem te, a instalação de um dos componentes ou mais de um 

componente da IP danificados. 

Ora, possui Capac dade Técnica Profissional e Operacional, o Engenheiro 

Eletricista que executa e possui comprovação através de CAT's da realização de atividades 

de Instalação em ponto de ilur iinação pública e/ou Manutenção em ponto de iluminação 

pública, 	atinente 	ao 	ramo di Engenharia 	Elétrica. 	Poderá 	realizar Instalação ou 

Manutenção, conforme o caso. E, é por isso, para maior amplitude de entendimento se 

convencionou aplicar a seguinta expressão conjugada: Manutenção Sou Instalação ou, 

ainda, Instalação eiou Manute ição. 

É no mínimo absurdo supor que um Engenheiro Eletricista somente pudesse 

realizar Manutenção de serviços; nesse ramo de atividade se estivesse devidamente 

registrado no seu Acervo Técnk o Manutenção, mesmo que detivesse CAT em que se tinha 

registro de serviço de Instalação. Afinal, o serviço de Manutenção de um ponto de 

iluminação pública (IP) resun e-se como já fora dito na instalação de um ou mais de 

um dos componentes da lnst lação de um conjunto completo de IP. 

Portanto, 	há 	que se 	desconsiderar a 	argumentação desarrazoada 	da 

RECORRENTE, que como já ai Miado pretende tumultuar esse Processo Licitatório, por ter 

sido desclassificada, diga-se: JUSTAMENTE DESCLASSIFICADA, por não atender às 

exigências editalicias do Instrun iento convocatório do presente Certame. 

e 
Aires Arq itetura e Engenharia Elétrica Ltda. 
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6. OUTRA MOTIVAÇÃO F \RA DESCLASSIFICAÇÃO DA RECORRENTE: A 

proposta da empresa TECN )LUMEM ILUMINAÇÃO URBANA LTDA. não está 

em conformidade com os ar igos 7 0,13 e 14 DA Lei 5.194166 e da Resolução n° 

282183 - 1 

Consta na ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 912018- 

04SEMURB datada de 17 de a osto do corrente ano, que às 101h00 iniciou, na sala de 

reuniões da Comissão de Licit ção, reuniu-se o r. Pregoeiro, o Sr. Rodrigo Gonçalves 

Ribeiro, e respectivos membros a equipe de apoio da Licitação, a fim de receber e proceder 

a abertura dos envelopes conte ido as propostas de preços e documentação atinente ao 

Pregão Presencial para registro de preços, relativo à execução de serviços de natureza 

contínua, incluindo fomecirnent 1 de materiais e mão de obra, para manutenção e/ou 

instalação de componentes os pontos de iluminação pública do município de 

Parauapebas/PA. 

Após verificação da ocumentação de credenciarnento, ocorreu a abertura dos 

envelopes, sendo concedido vh as, por cada licitante com a devida oposição de rubrica. 

Após anãlise das propostas le preços todos tiveram oportunidade de tecer suas 

observações sobre irregularidad s e inobservância ao Edital e á Legislação das Licitações, 

conforme o caso. 

Assim, foi que, devid mente, registrado em ATA foram feitas pelo representante 

da empresa AIRES ARQUITE1 LIRA E ENGENHARIA LTDA. - EPP, a ora denominada 

RECORRIDA, Sr- Guaraci Fe n iira Santos Junior, as seguintes observações acerca da 

empresa TECNOLUMEM ILUV INAÇÃO URBANA LTDA, a ora RECORRENTE: 

proposta da empresa TecnolLimem Iluminação Urbana Uda, não está 

em e nformidade cornos artigos 7° e 14 da Lei n 5194166 e da Resolução 

n'282/93 - CONFEA, por não esta assinada pelo responsável téCRICO da 

Faz-se necessário ender com prioridade as Exigências Editalicias, bem corno 

a Legislação e a Resolução ir cadas no taput do Aspecto motivacional, indi9ado no Item 

6, desta Contrarrazão. 

VEJAMOS: 

6.1 - Lei nD 5.194, de 24 de dez mbro de 1966: Considere-se os seguintes Artigos 
ÂTr 

Aires Arq Litetura e Engenharia Elétrica Ltda. 
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3. Os estudos, plantas, proictos, laudos e qualquer outro trabalho 
Eenh,aria, de arquitetura e de agronomia, quer público, quer 

Art. 

forei 1 profissionqis habilitados de acordo com esta lei; f.-] 
MI. 14. Nos trabalhos gráficos, especificações, orçamentos, pareceres, 
latuli se atosjudiciais ou administrativos, éobrigatória além da assimila ra, 
prae Àida do nome da empresa, sociedade, instituição ou firma a que 
intel etsaren a menção explícita do título do profissional que os 
sub rever e do número da carteira referida no Mi. 56. 

6.2 - Resolução do CONFEA n o  82, de 24 agosto de 1983: Considere-se o art. 1 0  e seus 

incisos IV, VIII  

CONSIDERANDO o disposto nos aros. 13 e 14 da Lei no 5.194/66, relativo 
à iiie nição explicita do titulo profissional e número da Carteira do CREA cm 
todo os trabalhos de Engenharia, Arquitetura e Agronomia; 
Mi. l  - É obrigatória a menção do titulo profi5sional e número da 
Car eira Profissional em todos os trabalhos v*flcos que envolvam 
conhecimentos de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, afins e 
cor latos, dc caráter técnico-científico a seguir discriminados: 
1. 1 
IV - orçamentos e especificações para quaisquer fins; 1--.!; 

X futros trabalhos técnicos não especificados nos itens anteriores. 

Ad 	- Os infratores da presente Resolução estão sujeitos às penalidades 
prei4stas na alínea c" do Art. 73 da Lei n°5.194, de 24 DEZ 1966, e demais 

na ações legais." Grifo nosso. 

Faz-se oportuno enft :izar que, mesmo que a Comissão Permanente de Licitação 

não tenha arrolada a inobse váncia desses preceitos legais supramencionados, a 

RECORRIDA alegou e fez registrar em ATA, e, portanto, esse motivo deve ser 

reconsiderado e acrescido pela ( PL como causa fundamental de desclassificação, sob pena 

de mais adiante ser acolhido em ação própria pelo Poder Judiciário. 

Posto que, nenhuma decisão dos membros e/ou do Presidente de CPL pode 

prosperarem razão das palentei i ilegalidades apontadas acima. 

O Ministério Público e o Tribunal de Contas - principal órgão fiscalizador da 

Administração Pública -, no que tange ao Instituto de Licitações, vem reiteradas vezes se 

manifestando acerca do necessário cumprimento dos referidos preceitos legais, 

estejam eles presentes ou nã* no Instrumento Convocatório. 

Aires Arquitetura e Engenharia Elétrica Ltda. 
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Veja-se que, a iguald 

da licitação. É condição indispei 

Somente existe disputa entre igi 

tato é que, tanto a Adniinistraçãc 

às propostas e ao julgamento de 

Portanto, considere4 
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lede tratamento entre os Interessados é a espinha dorsal 

ável da existência de competição real, efetiva, concreta. 

is, a luta entre desiguais é uma farsa ou mera utopia. O 

ública quanto os licitantes, quer quanto à documentação, 

m ater-se à observância das Leis- 

que: 

• Da Ilegalidade Jur dica de documentos técnicos: Trata-se a RECORRENTE 

de empresa do ramo de serviços de engenharia e arquitetura e, portanto, deve 

estar abrangida pela legislação pertinente e perfeitamente consciente desses 

procedimentos legais quando se trata da apresentação de documentos técnicos 

(planilhas orçamentárias, Planilhas de recursos humanos e materiais 

disponibilizados na obra, cronogramas físico-financeiros e outros) cujos 

elementos compone tes de sua elaboração são baseados em elementos 

Cabe esclarecer que qualquer que seja a forma textual de uma PROPOSTA, 

seja ela Comercial ou Técnica, q e normalmente já está implícita nos modelos dos Editais, 

o que a caracteriza como técnica são os elementos básicos componentes de sua elaboração 

e no presente caso são indubitavelmente técnicos haja vista a caracterização da forma como 

terá sua decisão explicitada no s ibitem 

Vale comentar que r enhum Edital pode ser impugnado em seus termos por 

interpretação ou por presunção c e que a Lei poderá não ser atendida. 

Neste sentido, já quf firmasse a presente licitação em obter a contratação de 

empresa especializada para a prestação de serviços de engenharia, fica perfeitamente claro 

que os serviços a serem contratz dos não são passíveis de serem realizados por empresas 

que desconhecem a legislação c uanto a legalidade das propostas e documentos técnicos 

oferecidos, da qualificação e habilitação técnica dos profissionais responsáveis - 

Engenheiros, por exemplo -, vis o que inclusive não podem alegar desconhecimento da 

legislação por estarem infringind a lei de introdução: 

Portanto, considere- s que: 

• Quanto à Lei de li tmdução ao Código Civil: "Art. 3° Ninguém se escusa de 

cumprir a lei, alegando que não a conhece. 

Aires Arquitetura e Engenharia Elétrica Ltda. 
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aqui apresentado não se trata de ?rrfumentaçâo da 

do seguido pela Administração Pública, como se pode 

¼TA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL - CREAISC 

N° 004/2010. 

exemplo o entendimento do Tribunal de Contas da União 

ESS 
RRA 

Míç a ES 

O entendimento Ieq 

RECORRIDA, este, já está si 

observar na decisão proferida fl 

PROCESSO N°26.516/2010 - 

Tem-se, ainda, 

:minou ao Banco do Brasil S/A que observasse, nas licitações que 
vessem a contratação de serviços de engenharia, arquitetura e 
omia, as determinações dos arts. 13 e 14 da Lei n°5194/1966, bem 
do art. ]0,  Inc. IV, da Resoluçâo/CONFEA n° 282. de 24.081983. 
itando-as no corpo do instrumento convocatório" (item 6.11, TC - 
9312007-1-Acórdão n° 2.606/2007-tCU-2' câmara -DOU, scçào 1, 
27109/2007), que inabilitou urna empresa do ramo de eneenharia e 

Faça constar nas planilhas orçamentárias dos editais a indicação do 
nom e a menção explícita do título do profissional que o subscrever, além 
do nniero de sua carteira profissional (CREA), couforme artigos 13, 14.55 
e56 Ia Lei 5194166 c/c art. 1' da Resolução n°282/83 do CONFEA, visando 

cil3tar a identificação dos responsáveis pela elaboração e aprovação dos 

que: 

alvaguardar o interesse público de ocorrências dessa 

verifique a qualificação tanto da empresa, quanto de seu 

entificação do profissional habilitado, com seu respectivo 

toda documentação técnica sob sua responsabilidade. 

o de exigências rigorosas. Nem impossibilita exigências 

ipridas por específicas pessoas. Veda-se cláusula 

previsão seja orientada não a selecionar a proposta mais 

particulares. Se a restrição for necessária pata atender 

!gularidade existirá em sua previsão. 

os conjuntamente a cláusula restritiva e o objeto da 

lo na restrição em si mesma, mas na incompatibilidade 

itação. Aliás, essa interpretação é compatível com a Lei 

:rido aduz que somente se permitirá exigências de que os 

tatório sejam prestados por profissional qualificado e 

pectivo conselho, condição essa indispensável à garantia 

ÁK 

É exatamente para 

natureza, que a lei admite que 

responsável técnico, bem corno 

registro no CREA e assinatura e 

Não impede a previ 

que apenas possam ser ci 

desnecessária ou inadequada, ci 

vantajosa, mas a beneficiar algu 

ao interesse público, nenhuma ir 

Terão de ser anali8 

licitação. A inviabilidade não re 

dessa restrição com o objeto da 

das Licitações e com a CEIaS [qi 

serviços objeto do processo li 

devidamente registrado no seu n 

do cumprimento das obrigações] 
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Vale admitir que q jaisquer atos convocatórios devem estabelecer exigências 

indispensáveis para a seleção da proposta vantajosa. Se essas exigências serão ou não 

rígidas, isso dependerá do tipo de prestação que será exigida como objeto do certame e, 

que o licitante interessado deverá assumir. 

De notar-se, pois, que encontra-se amparada pelas orientações de nossos 

doutrinadores, bem como de trali zada jurisprudência, quaisquer exigências que enfatizem a 

obrigatoriedade de responsável!' ico com formação superior para elaboração de projetos, 

orçamentos e planilhas e para su rvisão e execução das obras/serviços a serem prestados, 

dai a exigência da responsabilidade técnica aos engenheiros, arquitetos, etc., pois, quando 

esta tem por finalidade assegura o interesse público, a Administração não pode se desviar. 

Nesta esteira, por impossibilidade jurídica em virtude de assim estarem se 

beneficiando da situação, de mar ieira indevida, como preceitua a legislação vigente, ou seja, 

no caso em tela, não atendend as especificações da Lei, não podendo ser aceitável a 

Proposta de Preços da RECOR ENTE, devendo ser mantida como licitante desclassificada 

do certame, como previsto no E ital 

Para que haja 	real igualdade de tratamento entre os licitantes, é 

imprescindível que o julgantenti pela Comissão Permanente de Licitação considere os 

fatores concretos pedidos pela P dministração e nos termos do exigido por lei e pelo edital. 

Em tema de icitação, a margem de valoraçâo subjetiva e de 

DISCRICIONARISMO NO JULGAMENTO É REDUZIDA E DELIMITADA PELO 

ESTABELECIDO NO EDITAL E TÃO QUANTO NA LEI. 

Nessa linha de 7tendimento, para arrematar qualquer dúvida, preleciona 

Hely Lopes Meirelies, verbis 

'O princípio dojulgamenLo objetivo afasta o discricionarismo na escolha 
das roposlas, obrigando os julgadores a aterem-se ao critério prefixado 
peiv Administração, levando sempre em consideração o interesse do 
serj iço público os fatorts qualidade, rendimento, eficiência, durabilidade, 
preS o, prazo, financiamento, carência e outras condições pertinentes 
ped das ou admitidas pelo edital." (Lopes Meireiles - licitação e Contrato 
Atir iinistraiv., pág. 26 e seguintes 81  edição) - Ciriro nosso. 

Estas razões cor uzem, inevitavelmente, à mantença da desclassificação 

RECORRENTE, tudo conform determina a Lei 8666193, a lei n° 5.194166, a Resol. 

CONFEA n°262/83 e o Edital. 

MA 
Aires Arqiitetura e Engenharia Elétrica Ltda. 

CNPJ(M.F.) 03.72.57510001-51 / Inse. Est. 15.206.275-0 
Rua 05 de Abril, 1494, Centro - CEP 68.500-040 - Marabá/PA 

ftone fax (094) 3321-9909 
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Portanto, com bas nos argumentos supra alinhavados, pugna-se pela 

mantença da desclassificação a empresa TECNOLUMEM ILUMINAÇÃO URBANA 

LTDA, a ora RECORRENTE, considerando a violação a esses preceitos legais, dada a 

não assinatura do responsável técnico [Engenheiro Eletricista], na documentação relativo à 

Proposta de preços, como planilhas de custo unitário, planilha de custo global, etc. Afinal, 

em outros Processos Licitatórios já finalizados houve pronta percepção da violação a esses 

preceitos legais. Dentre esses tem-se: Proc. Licitatório 2120015-001SEMURB; Proc. 

Licitatório 2120015-02SEMURB; e outros. Ocorre que consta em Atas, em anexo, desses 

Certames de Tomada de Preço, o seguinte: 

"[...] Desta forma, é necessária a assinatura e identificação com o número 
do registro do responsável técnico nas planilhas de preço.". - [constante 
com Parecer técnico do Resultado de Julgamento de Propostas Comerciais, 
na tomada de Preço 2/2015-001 SEMURB, datada de 08.mar.20[6.]. - Grifo 

Cumpre destacar Mi IS UMA VEZ QUE que o artigo 30  da lei de Licitações 

preleciona que tanto a Adminis ração Pública como os interessados ficam obrigados à 

observância dos termos e condiç es previstos no Edital. 

Em verdade, é ci tio que nas licitações deve-se evitar rigorismos inúteis, 

formalidades e exigências de dot umentos desnecessários à atuação das Licitantes. Mas no 

presente caso, a RECORRENTE ignorou a Legislação das Licitações e o Direito Processual, 

descumpriu Exigências Editalícia e, ainda, interpôs o Recurso Administrativo, com escopo 

meramente protelatório. 

Ora, o que a RE CI 'RRENTE pleiteia é que que todo o Labor Técnico - 

precisamente constituído peloE Relatórios de Análises Técnicas e seus respectivos 

Pareceres Técnicos, que justificaram e motivaram, técnica e legalmente, a 

DESCLASSIFICAÇÃO DA RECORRENTE - selam desconsiderados, tomados e/ou 

tornados sem efeito. 

A RECORRENTE airr eja que o r. Pregoeiro e toda Equipe de Apoio da Licitação 

[inclusive, a Equipe Técnica deE EMURB] ADMITA e DECLARE sua incompetência para 

aires Arquitetura e Engenharia Elêtrica Ltda. 
CNPJ(MF.) 03.2t2.57510001-51 / lnsc Est. 15206275-0 

Rua 05 de Abril, 14$, Centro - CEP 68.500-040 - Marabá/PA 
Fne fax (094) 3321-9909 
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gerir o presente Processo Lici 

para enfim declarar inabilita' 

RECORRENTE DESCLASSIFIC 

Quer a RECORREIS 

Licitação [Equipe de Apoio e de 

RECORRENTE, mesmo diante  

29 
L€F 9fiõ 

'i,b irJ 

tõrio de Pregão Presencial, para Registro de Preços, 

1 a RECORRIDA CLASSIFICADA e classificar a 

que o Douto Pregoeiro e a Comissão Especial de 

nicos da SEMURB] declarem a CLASSIFICAÇÃO DA 

Processo 

Quer a RECORREN E, de forma espúria, impugnar os termos do Edital do 

presente Certame, na fase pos enor a abertura dos envelopes de habilitação. Ou seja, 

pretende a RECORRENTE questionar Cláusulas Editalicias após DECLARAÇÃO DE SUA 

DESCLASSIFICAÇÃO, quando teu direito de impugnar os termos do Edital já constitui-se 

como DIREITO PRECLUSO, cor forme preceitua a inteligência do §20,  do art. 41, da Lei n° 

8.66611993. 

Diante de todo o exposto, a RECORRIDA demonstrou que a motivação e 

resistência da RECORRENTE é njusta, ilegal e meramente protelatôria. 

No entanto, o Relat(rio de Análises Técnicas elaborado está considerado de 

"suma incompetência" pois tuc o que a RECORRENTE pleiteia é que a decisão emitida 

pelo r. Pregoeiro e acatada pela Equipe de Apoio da Licitação, juntamente com a Equipe 

Técnica da SEMURB, seja dos c nstruida totalmente. 

Assim, diante da p 

solicitar o acréscimo de fatos e 

a DESCLASSIFICAÇÃO DA R 

inverdades que sustentam as 

Administrativo. 

Resta inequívoco 

INDEFERIDO. 

Requer-se, 

aduzidos, para, ao final 

oportunidade legal de contrarrazoar ficou patente 

;ões técnicas e legais que consolidam, ainda mais, 

ENTE, para consolidar os equívocos, distorções e 

s da RECORRENTE, alardeadas em seu Recurso 

o recurso interposto pela RECORRENTE deve ser 

mente, portanto, a V. Excelência julgue os argumentos 

sua integridade os pedidos formulados pela RECORRIDA, 

em 
aires Arquitetura e Lngenliaria tletnca LtOa. 

CNPJ(M.F.) 03.272.57510001-511 lnsc. Est. 15.206275-0 
Rua 05 de Abril, 144 Centro - CEP 68.500-040 - Marabá/PA 

flne fax (094) 3321-9909 
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quais sejam: 1. NÃO PROVIME ITO DO RECURSO DA RECORRENTE; 2. Mantença da 

DESCLASSIFICAÇÃO DA RECORRENTE, isto é, da empresa TECNOLUMEM 

ILUMINAOÂO URBANALTDA,, elos motivos afirmados no Relatório de Análise Técnicas 

3. HABILITAÇÃO da RECOF RIDA, como ÚNICA LICITANTE CLASSIFICADA E 

VENCEDORA DO CERTAME; 4 CONTRATAÇÃO DA RECORRIDA. 

III. DOS PEDIDOS: 

Ex positis, invocando os princípios básicos norteadores dos atos administrativos, 

quais sejam: a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a igualdade, a publicidade, a 

probidade administrativa, a vina ação ao instrumento convocatório, o julgamento objetivo e 

contrarrazoando o Recurso Adm nistrativo interposto pela RECORRENTE, verifica-se que o 

referido, data vénia, no encontr a respaldado pela legislação pátria. 

Desse modo, considi rando a argumentação jurídica exposta supra, REQUER a 

RECORRIDA seja mantida a decisão já manifestada pelo douto Pregoeiro: ÜNICA 

LICITANTE CLASSIFICADA, HABILITADA E VENCEDORA DO CERTAME a empresa 

AIRES ARQUITETURA E ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA - EPP, ora denominada 

RECORRIDA e, portanto, que Comissão Permanente de Licitação se manifeste pela 

TOTAL IMPROCEDÈNCIA do ri rirrirido Recurso Administrativo, interposto pela Licitante 

DESCLASSIFICADA, a empre a TECNOLUMEN ILUMINAÇÃO URBANA LTDA., ora 

denominada RECORRENTE. 

Não sendo acatado i pedido acima formulado, REQUER que se digne V. Exa. 

de fazer remessa do presente r curso á autoridade que lhe for imediatamente superior, a 

fim de que a mesma o aprecie, como de direito. 

Não sendo acatado presente medida recursal, REQUER que sejam extraídas 

peças de todo o processo licitató lo, remetendo-as ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado, 

bem como, ao Ministério Públic do Estado do Pará e, se denegado nos mesmos termos 

para o Ministério Público de Contas da União, com o fim de se apurar a necessidade de 

instauração de processo investi ativo e judicial acerca do presente Certame, realizado pela 

Prefeitura Municipal de Parauar ,bas. 

Aires Arquitetura e Engenharia Elétrica Ltda. 
CNPJ(M.F.) 03. - 72  575/0001-51 1 Insc. Est. 15.206.275-0 

Rua 05 de Abril, 1 94, Centro - CEP 68.500-040 - Marabá/PA 
one fax (094) 3321-9909 
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Por derradeiro 
	vel Pregoeiro e Nobres Senhore&Uembros da Comissão 

Permanente de Licitação [Eqi 
	

Técnica da SEMURB e Equipe de Apoio da Licitação), 

resta uma última evocação à 
	

mão jurídica, que poderá ser aplicada ao caso, por ser 

jurisprudência do TRF —4° Re 
	em AMS n°200772.00.008872-O, a saber: 

é possível à Administração utilizar-se do principio da 
,ilidsde, desprezando o princípio da vinculação ao edital, 
do de exigir alguns documentos estipulados no edital como 
tórios para fins de babiIiIae" 

Nestes Termos, 
Pede e Espera Deferimento. 

Marabá (PA). 29 de Agosto de 2016. 

SJe ice Mirando San 

—1—.  °14.101 
Ahes Anoitefon Engenharia eMÉtica LTDA - EPP 

~J 03.27257&VO01-51 

Eng. Eletdclsta / Civil - CREAJPA 
E,,g. de Segumnça do Ti 

Aires ArquitewM e 

	

Aires A 
	

ira e Engenharia Elétrica Ltda. 

	

CNPJ(M.F.) O 
	

57510001-51 / Inse. Est. 15.206.275-0 

	

Rua 05 de Abril, 	Centro - CEP 68500-040 - Marabá/PA 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE 

LICITAÇÃO (PREGOEIRA) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

ESTADO DO PARÁ. 00E 

1 	RECEBIDO 
Em 2í-( !p2?I Lç, 
CLP. Comissio Paiwd.Iffo 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRECOS N. 912016 - 

O4SEMURB. 
A TECNOLUMEN 	ILUMINACAO URBANA 

LTDA., pessoa jurídica devidamente inscrita no CNPJ sob n 9 . 19.066.038/0001-95, 

com sede na Rua da Consolação, 247, 13 Andar, Sala B - Bairro Centro, CEP: 

01.301-903, na cidade le São Paulo, Estado de São Paulo, por seu Diretor 

Presidente Sr. JOSE CLA fIO PADLAR, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

identidade RG ri. 16.32 .007-X e devidamente inscrito no CPF/MF sob o n. 

064.948.588-21, com sele no endereço situado na Rua MANOEL RODRIGUES 

JACOB, n. 1451, Casa OS, Bairro Santa Angelina, CEP n° 14.802-195, na cidade e 

comarca de Araraquara Estado de São Paulo, vem, respeitosamente, a augusta 

presença de Vossa ExceK ncia, através de seu advogado e bastante procurador "/n 

fine' dentro do prazo leg e com fulcro termos do item 69 e seguintes do edital do 

PREGÃO PRESENCIAL W. 09/2016 - 04SEMURB, combinado com a Lei n 9 . 

10.520/2002 e do art. 109, 1, da Lei 8.666/93, interpor, 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

contra a r. decisão la rada na Ata da Reunião de Licitação realizada em 

19/08/2016, NO QUE TANGE A DESCLASSIFICACAO da Recorrente, e, contra a 

HABILITACAO Licitante IRES ARQUITETURA E ENGENHARIA ELETRICA LTDA. - 

EPP, expondo para tanto Is fatos e fundamentos a seguir deduzidos: 

(551 11 3154.200 i SUe: h4+n11wwwIntecnnIurnerncom.br 
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plenamente tempestivo, 

ora atacada se deu na da 

anexo, sendo o prazo b 

de até 03(três) dias ú 

uma vez que o termo 

dará em data de 24/OJ 

Comissão Especial de 

TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 

É o presente Recurso Adrnihistrativo 

ma vez que a intimação para da Decisão Administrativa 

de 19/08/2016 como se observa pela ata de julgamento 

para a apresentação da presente medida recursal dentro 

são as razões ora formuladas plenamente tempestivas, 

d do prazo recursal na esfera administrativa apenas se 

Dia, as 11h52min, razão pela qual deve essa respeitável 

itação conhecer e julgar a presente medida na forma 

proposta. 

DOS FATOS 

A Recorrente credenciou-se no procedimento 

licitatório na modalidac L de edital do PREGÃO PRESENCIAL Pl. 09/2016 - 

04SEMURB, através de seu Pregoeiro e Comissão Especial de Licitação, da 

Prefeitura Municipal de Parauapebas/PA ora Recorrida, objetiva o registro de 

preços visando contrataç jo de empresa especializada para execução de serviços, 

de natureza continua, in :luindo fornecimento de material e mão de obra, para 

manutenção e instalação de componentes dos pontos de iluminação publica do 

Município de Parauapeba , Estado do Para, conforme discriminação do Anexo I. 

O certame iniciou com a presença de 03 (três) 

licitantes comas seguinte propostas apresentadas: 

Empresa Valor Classificação 

AIRES ARQUITETURA E ENGENHA tIA ELETRICA LTDA 

-EPP 

R$ 7.195.104,00 C 

TFCNOLIJMEN ILUMINAÇÃO URBA ÇA LTDA. R$ 10.189.104,00 D 

C & M SOUZA CONSTRIJCOES E SER 'ICOS LTDA - ME. R$ 6.128Á063,60 O 

Após a apresentação das propostas com a abertura 

do envelope n. 01, o D. PREGOEIRO juntamente com a Comissão Especial de 

Licitação se lassificou a nronota da _recorrente para )  vedando-a de 

participar da fase seguinte ílaces). 	 - 

SEDE 1 Rua da Consolação n 2471 13 Anda 1 Sala RI Bairro Centro 1  CER. 01.301-903 1 Sôo Paulo/SP 1 Brasil. 
Fones; (55)11 3164.26110 1 Site: flpJJwjptecnoIumen.com.br  
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Ocorre que, tal assertiva encontra 	_____ 	de 

qualquer veracidade e, pe o próprio fato, a aludida desclassificação afigura-se como 

ato nitidamente ilegal, coi 10 à frente ficará demonstrado. 

DA DEC ISAO ORA RECORRIDA E DAS RAZOES 

Contudo)  a Recorrente inconformada com os frágeis 

fundamentos que ensejar im sua desclassificação, não viu outra alternativa senão, o 

de apresentar este reméd o para sanar tamanho absurdo, senão vejamos. 

A desclassificação da Recorrente foi fundamentada 

fragilmente pelo Douto Pregoeiro com a seguinte justificativa: 't. desclassificada 

por apresentar percentr ai de desoneração de 2,00%, desacordo com legislação 

vigente que determina o percentual de 4,50916; nas composições de preços dos 

serviços de intervenção de ponto de iluminação publica os veículos equipados 

com guindauto e cesto aéreo não atendem aos requisitos mínimos do item 

10.152 que exige míni, 'o de 13 e 22 metros; não apresentou na composição 

dos preços unitários dor serviços de intervenção dos pontos de JP, motorista 

eletricista, apresentand somente operador de guindauto sem informar se o 

mesmo e eletricista; apresentou percentuais de Pise COFJNS em desacordo com 

a legislação que deflnr os percentuais de 0,65% e 3,00%, sendo que a 

proponente apresentou 'IS 0,87% e COFINS 4,00%.... " 

Passemos a 	rebater um a um 	os tópicos 	da 

famigerada decisão. 

1 - Da 	desclassiflcaç ia da Recorrente por apresentar percentual de 

desoneração de 2,00%, desacordo com legislação vigente que determina o 

percentual de 4,30%. 

Sobre este tema, o Douto Pregoeiro jamais poderia 

ter desclassificado a proposta da Recorrente pois, com efeito, a Administração 

Pública não pode fazer ingerência sobre os preços da Licitante, tendo a participante 

liberdade de cotar os t'a ores de acordo as normas que lhes são incidentes e as 

possibilidades de cada qu ti, à vista de suas estruturas físicas e econômicas. 

SEDE I Rua da Consolação 1 n. 2471 13 Antér 1 Sala RI Bairro Centro 1 CEP. 01301-903 1 São Paulo/SP 1 Brasil. 
Fones: t) 113154.00  1 Site: http:ffwww.iptecnolumen.com.br 
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Nesse sentido, aliás, a previsão 

art. 29-A da IN 02/08: 

formacân de j recos nrivados, por meio da proibição de inserção de 

custos ou exig :ncja  de custos mínimos que não estejam diretamente 

relacionados à exequibilidade dos serviços e materiais ou decorram de 

encargos legais tais como:" 

Não se pode esquecer, ademais, que o ônus da 

apresentação de propostas e da formação de preço suficiente para cobertura de 

todos os valores necessários para a execução do objeto cabe aos licitantes, neste 

caso cabe exclusivamente a Recorrente, ensejando eventuais irregularidades, a 

exemplo da não inclusão de custo obrigatório, a desclassificação dessa (proposta). 

Portanto, a licitante deve cotar todos os encargos, 

tributos, etc. nos perce :tuais que a legislação e demais atos normativos lhes 

impõem sobre a prestaç io do serviço objeto da licitação, considerada a natureza 

jurídica e especificidadc. de cada qual, podendo deixar de cotá-los em caso de 

isenção prevista em nor na própria ou em face de isenção decorrente de decisão 

judicial, a exemplo de li amar concedida em ação de mandado de segurança. Do 

mesmo modo, os licitant s podem ter encargos e custos que não foram previstos na 

planilha anexa ao editalmas que compõe sua proposta e devem ser repassados 

para a Administração de Iguma forma. 

Assim o fazendo, a licitante devera apresentar seus 
preços em consonância com as normas vigentes e demais práticas de mercado, 
atendendo à legislaçãe fiscal e tributária correspondente a sua atividade, 
elaborando suas proposi as com base nos custos, insurnos e tributos incidentes, de 
acordo com a opção feita pela empresa, informando se a contribuição 
previdenciária incidirá sobre a receita bruta ou sobre a folha de pagamento. 

O que não pode acontecer, e o que esta acontecendo 

no caso concreto, ou s ja, a Recorrente ser impedida de participar da livre 

concorrência, em virti de da livre formado do seu nreco, ate mesmo porque 

'e 
SEDE 1 Rua cia Consolação j n. 2471 13 A*Jar j Sala 3l Bairro Centro j CEP. 01.301 -P03 1 São Paulo/SP Brasil. 

Fones: (55)11 315 2600 1 Site: http://wwwJpi!cnolumen.com.br 
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Em perdurando este despautério havert4aso, 

prejuízo à competitivida e e à isonomia na hipótese de participarem empresas, 

cabendo a cada qual expr Imir sua proposta. 

O Tribunal de Contas da União ao analisar caso 

similar (ainda que anterior à lei 13.161/15), entendeu não haver afronta a tais 

princípios diante de oçamento utilizado pela Administração Pública sem a 

neração deso, desde qu constante regra no edital acerca da necessidade de 

46 No que concerne à quarta alegação da empresa Cibam, de que o 

edital do pre ão eletrônico não previu tratamento isonômico para 

empresas enquadradas em diferentes regimes de tributação, cumpre 

registrar o que o termo de referência anexo ao edital esclarece que 

na elaboração do valor estimado da contratação foram considerados 

encargos soei is sem a desoneração da folha de pagamento, cabendo 

às licitantes a aplicação da correta tributação a qual estivessem 

vinculadas (peça 10, p. 12,30-31, grifamos): 

TERMO DERE ERÊNCL4 -Anexo! 

4. Os preços a resentados pelas licitantes deverão cobrir todos os custos 

dos serviços propostos, abrangendo o fornecimento de mão de obra 

especializada é encargos sociais legais decorrentes, materiais, ferramentas 

e equipament s, transportes, alimentação, fretes, remoção de móveis, 

máquinas ou equipamentos para execução dos serviços e seu 

reposicionamênto no local, limpeza do ambiente, enfim, tudo o que for 

preciso para g 2rantir a qualidade efuncionalidade dos serviços solicitados. 

CJ 
13. Deverão ser observados, quando do preenchimento da planilha de 

preços, os vai Pres, percentuais e benefícios exigidos em normas gerais e 

específicas a licúveis, em especial aqueles estabelecidos na legislação 

lat vigente rei os ao recolhimento dos encargos sociais (tais como INSS, 

SEDE 1 Rua da Consolação 1 n. 2471 13 A dar j Sala 81 Bairro Centro 1 CEP. 0U01403 1 São Paulo/S? I Brasil. 
Fones: (55)11315 .2600 1 SUe: httD:/Jwwwjptecnolumen.com.br  
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SESI ou SESC, EMA! ou SENAC, INCRA, Salário Educação, 	puro 

Acidente de Trc balho/SA T/INSS, SEBRAE, Férias, 132 Salário e outros). 

14. Na formuli ção de sua proposta, a empresa deverá observar ainda 

o regime de tributação ao qual está submetida, inclusive no tocante à 

incidência das alíquotas de 155, P15 e COFINS sobre seu faturamento, 

conforme as L is n. 9  10.63712002 e 10.83312003 (Acórdão TCU Plenário 

n. 2 2.64712009. 

47. O edital permitiu, portanto, a apresentação de propostas com ou 

sem desoneração da folha de pagamentos prevista na Lei 

12.45612011, com as alterações da Lei 12.84412013. A elaboração do 

valor estimado da contratação com base em encargos sociais sem 

desoneração ião afastou do certame empresas beneficiadas com a 

desoneração ou as impediu de utilizar, na licitação, as alíquotas 

reduzidas a q te fazem jus pela legislação vigente. 

9. No mesmo sentido, no que tange à alegação de que o edital do 

pregão eletn nico não previu tratamento isonômico para empresas 

enquadradas em diferentes regimes de tributação, visto que o termo 

de referência anexo ao edital (peça ti2  10) esclarece que na 

elaboração do valor estimado da contratação foram considerados 

encargos sociais sem a desoneração da folha de pagamento, cabendo 

às licitantes a aplicação da correta tributação a qual estivessem 

vinculadas." irifou-se) 

"2. A represe tante, em resumo, noticia, à peça 1, p2, a ocorrência de 

irregularidade pertinente ao fato da licitante vencedora do grupo três, 

descrito no anexo 1 do edital, à peça 2, p. 24, ser detentora de beneficio 

tributário específico de empresa do ramo de tecnologia da informação, ou 

seja, a empresa se enquadra nos benefícios estabelecidos na Lei 

12.54612011( 'mpresa Beltis Comércio e Prestação de Serviços em 

Informática tdaj, Destaca que essa condição além de afetar a 

	

SEDEI Rua doConsolação 1 ".2471)3 
	

Sola BI Bo)uo Centro 1 CEP. 01.301-903 1  São Poujo/SP j  B,osil. 
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competição, de onstra que a citada empresa não desenvolv' 'Zjgp1e 

contida no obj to descrito no item 1 do edital (serviços continuados de 

apoio administ ativo, item 1, à peça 2, p. 1). Informa que interpôs recurso e 

que o mesmof ijulgado improcedente pela autoridade competente. 

6) 
3. A tese objei o deste questiunamento é a de que a Beltis enquadrou- 

se como beneficiária do regime de desoneração da folha de 

pagamentos na condição de empresa do ramo de TI (Tecnologia da 

Informação), ern atenção ao art. 14 da Lei 11.77412008 - mencionado no 

art. 7-°, inciso 1, da Lei 12.54612011 -, que estabelece, em seu § 49, rol 

taxativo dos erviços de TI e de TIC (Tecnologia da Informação e 

Comunicação), e, portanto, não poderia se utilizar desse regime em 

licitação cujo bjeto é incompatível com os serviços listados pela lei, por 

caracterizar i antagem indevida em descompasso com o princípio da 

isonomia. 

6. Quanto ao iérito, considero-a improcedente. 

7.A Beltis en ntra-se apta a prestar os serviços objeto do certame uma 

vez cadastrad no CNS4E (Código e Descrição das Atividades) secundário 

73.10-8-00 (Seleção e agenciamento de mão-de-obra), conforme atesta o 

documento injerto à peça 4, p. 103. 

a Também não vislumbro irregularidade em seu enquadramento no 

regime de de umeração da folha de pagamentos, tampouco como isso 

possa ter vioJ ado a Isonomia na licitação." 

Em outro cas análogo, o TCU entendeu que, por falta de amparo legal, a 

Administraçãe Pública não pode adotar dois orçamentos distintos - com e 

sem a desoneração da folha de pagamento - devendo, ao contrário, 

elaborar uni c orçamento e analisar a aceitabilidade de cada proposta 

apresentada, e acordo com a opção feita pela empresa: 
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& Em primei: - lugar, o referido Acórdão cuidou adequa 	da 

matéria, porqu nto, na pane dispositiva, apenas orientou os gestores da 

Câmara de Deputadas, ao dar ciência, portanto, sem qualquer efeito 

cogente, da seguinte impropriedade no pregão em referência: 

"1 .6.1 .1 .ausên jade amparo legal para a adoção de dois orçamentos 

diferentes, a erem utilizados como critério de aceitabilidade de 

preços múxim s, a depender de a licitante recolher a contribuição 

previdenciárh incidente sobre o valor da receita bruta ou recolher as 

contribuições rrevidenciárias incidentes sobre a folha de pagamento, 

considerando- ;e, ainda, que o ordenamento legal pátrio prevê o 

tratamento d frrenciado, sem que haja afronta à isonomia, nos 

termos da Lei 2.54612011" 

6•) 

"39. Tendo em vista que o critério de julgamento do pregão é o menor 

preço, paro quq uma determinada empresa se sagre vencedora do pregão 

40. Além disso, na hipótese de qualquer empresa beneficiada pela 

desoneraçâo oJ rtar proposta válida, necessariamente, toda proposta apta 

a vencer o certame (seja para licitante desonerada ou não) já se situaria 

em patamar inferior ao máximo fixado para a Administração para 

empresas incluídas na Lei 12.54612011, o que tornaria inócua a dupla 

previsão. 

41. A única possibilidade de aplicação do valor máximo aceitável para 

empresas que rpcolhem as contribuições previdenciú rias incidentes sobre a 

folha de paga vento (não desoneradas) ocorreria na hipótese de não 

participação, na disputa de lances, de qualquer empresa que conte com a 

desoneração, situação improvável, uma vez que esse grupo incluí  maioria 

das licitantes, t niforme informado pela própria representante". 

SEDE 1 Ruo do Consolação I n.2471 13 An.ar 1 Sala B 1 Bairro Centro 1 CEP. 01.301-903 1 São Poti?/SP 1 BrasIl. 
Fones: (55)11 3154. 600 1 SIte: 



e e e _ GCNOLumcEN 

Em face do exposto, considerando que a Lei 

13.161/15, ao alterar a Lei 12.546/11, facultou às empresas abrangidas pelo 

diploma legal a opção pelo recolhimento da contribuição previdenciária sobre a 

receita bruta ou sobre a folha de pagamento, cabe à Administração Pública 

elaborar orçamento considerando ou não a desoneração, justificando a opção mais 

adequada, ao passo que os licitantes deverão apresentar seus preços com as 

práticas de mercado, ate idendo à legislação fiscal e tributária correspondente a 

sua atividade, elaborandc suas propostas com base nos custos, insumos e tributos 

incidentes, de acordo com a opção feita pela empresa, informando se a 

contribuição previdenciá ia incidirá sobre a receita bruta ou sobre a folha de 

pagamento. 

A composição do BDl estabelecida do edital, como 

comnosicão do BDI nek s emnresas licitantes, e como neste caso nao houve, fica 

a critério de cada licit nte, a sua composição, observando o seu regime de 

tributação, a legislação pertinente. Não cabe à Administração indicar um 

percentual a ser obrij atoriamente observados pelos iniciantes. O que a 

Administração estabelece, a partir dos estudos adequados feitos na etapa de 

planejamento, é, indicar im percentual máximo a ser aceito a título de BDI. Com  

essa medida dos interes ados já sabem, de antemão, que os custos indiretos a 

serem indicados no certaine terão um teto máximo aceitação. 

Não obstante o Douto Pregoeiro deixou de observar 

ainda a Instrução Norma :iva-SLTI/MPOG 02/08, normativa esta sujeito a um ato 

administrativo e como tal se sujeita aos limites da Lei em seu artigo 24: 

"quando a moi falidadefor pregão, a planilha de custos e formação de 

preços devera ser entregue e analisada no momento da aceitação do 

lance vencedo , em que poderá ser ajustada, se possível para refletir 

corretamente os custos envolvidos na contratação, desde que não 

haja majoraçt5 o do preço proposto. 

SEDE 1 Ruo do Consolação I. 2471 13 Ancar 1 Sala RI Bairro Centro 1 CEP. 01.301 -903 1 São Paulo/SP 1 Brasil. 
Fones: (55)11 	 -11 600 1 SUe: !!ifpl/www.lptecnolumencom.br  



0 rr&ie ! rsP' 
1 C¼.r4vL'JI 1c. 

Com isso, mesmo que o D. Pregoeiro não entenda 

qual a analise da doeu rentação foi equivocadamente realizada em momento 

diverso do correto, a pr ca jurisprudencial e normativa permite que se façam as 

correções necessárias em nome do interesse da administração, em busca da 

proposta mais vantajosa: 

E mais, como dito alhures, o ajuste não majoraria o 

preço, muito pelo contra io. 

A Jurisprudência do TCU no que tange ao art. 43 

paragrafo 3, da Lei de li tações que serviu de inspiração para os artigos 24 e 29-A, 

caput e paragrafo 2, IN LTI/MPOG 2/2008, se firmou no sentido de estabelecer a 

possibilidade de aprove tamento das propostas com erros sanáveis e irrelevantes 

em suas respectivas lanilhas de custos e formação de preços, que não 

prejudiquem o teor das ofertas, em homenagem ao principio da razoabilidade e 

quando isso não se mo tra danoso aos demais princípios exigíveis na atuação da 

administração publica. 

II - Da desclassificaçã nas composições de preços dos serviços de Intervenção 

de ponto de ilumina çã publica os veículos equipados com guindauto e cesto 

aéreo não atendem ao 9 requisitos mínimos do item 10.15.2 que exige mínimo 

de IS e 22 metros. 

Inconcebível tamanho absurdo que ensejou 

fundamento para desci ssiflcaçâo da proposta do Recorrente, pois, ao observar a 

composição de preços, ião ha alteração alguma em sua estrutura, nem tão pouco 

em sua formação e ou c mposiçâo. 

Fica mais absurdo ainda ao verificarmos que no 

ANEXO 1 do edital mais specificamente nos itens 0043 e 0044 vem descritos: 
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ANEXO 1 

D  Fescrição 	

T

ipSdePas 	

ti çol— - . 
LOTE ONICO-MANIJ. O SISt DE 1 LUMI MÇÂ UNIDADE 

Seq Cddlgo Deecdç&o 	 Qtd Unidade 

0043 13335 SERVIÇO I 1 IERVENCÃO ( PO410 DE I~CAO PtLCA 	21345(1100 UNIflAflF 

QQ44 139343 SERVIÇO 
	

PONTO DE ILUMIMÇc PISLICA 	400,01300 UNIDADE 

Ou ainda, ao observarmos o texto trazido também no 

quadro de quantitativos preços de complementação do Termo de Referencia 

que traz: 

Çk P0 TERMO DE RIFE RftNCIA 
DE QUANTIDADES E PREÇOS 

rr ) àprr7Icaç 
) QnzrIa 

00001 1 SflVXÇO fl 

/a. 
DIRVIÇO ti 
Ec12( £Dr 

/ 	( 	21,345.i 

/ 00003 / 5MW/IÇO DE 

IERYZÇO DE 
COM A.12 

/ 	J MAIOR OU Ig 

/ 	4,900. 

/ 00003 ) 30111T3I.AÇXO 

aos ditames editalícios, pi 

SEDE 1 Rua da Consolação 1 n. 247113 Anc 
Fone,: (55)113154.: 

ER VÃOS 	 VAWR uMITARIO 	VALOR TOTAL / 

W ç10 DE PONTO DE ILUICNAÇXO PÚBLICA Iii POSTA Bc / 

'% RÇÃO flI POIITO Dl ILWaNAÇXO PÚBLICA fl POSTA / 
nas 1 QUE £2 lITROS) 	 / 
p1 DAVI 	 122.900 	2.623.30,50 / 
rk aao DE PORTO Dl XLDNIIISÇKO PøBraca sIPORfl C'GN / 

MV WOO DE PONTO VI XZtlMznÇLO FSLICA IM  POSTE 

A E 
DT DIDE 	 372,700 	1.826.230,0 / 
W 7. DE IP, EM POSTE Ia 0031c1e31w111ra C'ON 21c12 
Di 7. VI IP, fl POSTE Da CCNCtSSSIQNLRIA COM 3c12 ( / 

Como se nota, não ha, e nunca houve afronta alguma 

a nomenclatura dada nas composições de preços 0043 

1 Sala BI Bairro Centro 1 CEP. 01.301-903 1  São Paulo/SP 1 Brasil. 
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que tratam de INTERVENÇÃO DE PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EE II < 

12 METROS (ALTURA MI NOR QUE 12 METROS). Na mesma senda no que tange a 

nomenclatura dada composição de preços 0044, INTERVENÇÃO DE PONTO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA I M POSTE COM H>= 12 METROS (ALTURA MAIOR OU 

IGUAL Ai? METROS). 

Isso não e, e não pode ser motivo para embasar 

sequer uma desclassificato ão da Recorrente, em vista que o próprio Edital trouxe a 

figura de como seria o preenchimento da planilha, inclusive para a composição de 

preços. 

O excesso de formalismo neste caso e latente e o 

principio da razoabilidad ! foi posto de lado. 

O "caput" do art. 37 da CF/88 enumera os princípios 

gerais regentes da Adir inistração Pública. São os "princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralig lade, publicidade e eficiência". 

Para uma melhor compreensão destas palavras, 

porém, é bom que se diga apenas que o princípio da razoabilidade deriva do 

princípio da proporcio' alidade. 

O princípio da razoabilidade recomenda, em linhas 

gerais, uma certa ponderação dos valores jurídicos tutelados pela norma aplicável 

à situação de fato. Como diz de Marçal Justen Filho, o princípio da 

proporcionalidade, prest gia a "instrumentalidade das normas jurídicas em relação 

aos fins a que se orle itam" e "exclui interpretações que tornem inútil a(s) 

finalidade(s) buscada(s) pela norma". (JUSTEN FILHO, Marçat Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Adi iinistrat!vos, 9a Ed., São Paulo: Dialética, 2002, p. 66- 67). 

A razoabilidade é aqui invocado para por ter sido a 

Recorrente desclassificada na fase de propostas, não seguindo com as demais 

concorrentes em certames licitatórios, ainda quando presentes motivos reais e 

suficientes para as sua exclusões das licitações. Na maior parte das vezes, o 

princípio da razoabilida te fundamenta decisões de caráter subjetivo mais que 

espraia finalidade contuz dente a gestão efetiva. 
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Na circunstância da vida, o fundamenÉsões 

no princípio da razoabilic ade vem, habitualmente, associado à rejeição ao excesso 

de formalismo, o que e o caso concreto, quando do julgamento de documentos de 

desta proposta comerci; 1 apresentada. Daí porque esta explanação conjuga a 

abordagem do tema tant no aspecto do princípio da razoabilidade, quanto no da 

rejeição ao rigorismo for] ai, quando da apreciação neste caso da proposta. 

O excesso de formalismo, com efeito, não deve 

permear as ações dos gentes públicos em especial a do Douto Pregoeiro. A 

doutrina e a jurisprudê cia repudiam o rigorismo formal e homenageiam as 

decisões administrativa que, a bem dos demais princípios regentes da 

Administração Pública, afastam a desclassificação de concorrentes por fatos 

irrelevantes, que não a tam a objetividade e a efetividade de suas propostas 

perante o Poder Públic e nem os põem em posição vantajosa em relação aos 

demais participantes. 

As temáticas do excesso de formalismo, da 

irrelevância das falhas da aplicação da razoabilidade em licitações públicas, 

foram objeto de decisão nânime no âmbito do Sunreino Tribunal Federal: 

RMS 23714 / 117  - DISTRITO FEDERAL 
RECURSO EM JANDADO DE SEGURANÇA 
Relator(a): Mi t SENiL VEDA PERTENCE 
Julgamento: O 70 912000 	Órgão Julgador Primeira Turma 
Publicação 
DJ 13-10-2000 P P-00021 	EMENT VOL-02008-02 PP-00226 
Parte(s) 
RECTE.: UNIS 3 BRASIL LTDA 
AD VOOS. : SÉ) GIO CARVALHO E OUTROS 
RECDO. : TRIB JL SUPERIOR ELEITORAL NA 
LIT.PAS. PRO 'OMP INDÚSTRIA ELETRÔNICA L TDA 
ADVDA. LÚC l  REGINA TUCCI 
AD VOOS. : Liii CUSTÓDIO DE LIMA BARBOSA E OUTROS 
Ementa 
EMENTA: Lici ação: irregularidade formal na proposta vencedora que, 
por sua irre!el Onda, não gera nulidade. 
Indexação AD 634, LICITAÇÃO PÚBLICA, EDITAL, VIOLAÇÃO, ALEGAÇÃO, 
DESCABIMEN O, 	NULIDADE, 	INEXISTÊNCIA, 	TRIBUNAL 	SUPERIOR 
ELEITORAL, (. )NCORRÊNCL4 I  URNAS ELETRÔNICOS, COMPONENTES, 

SEDE 1 Rua da Consolação J n. 2471 13 A dor 1 Sala B 	birro Centro 1 CEP. 01.301-903 1 São Paulo/SP 1  Brasil. 
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PREÇOS 1 
EXIGÊNCIA, 

Legislação 
LEG-FED CF 

ART-006 
CF-1988 

LEG-FED LEI 

ART-O 
LEG-FED 1 
Observação 
Votação: ui 
Resultado: 
Acórdão cit 

Inclusão: 1610 
Alteração: 131 
Doutrina 
OBRA: TRATA 
AUTOR. JOSÉ 
EDIÇÃO: 1967 
OBRA: DIa a 
AUTOR-JOSÉ 
PÁGINA: 561 
fim do docurn 

do entendimento do 

princípio da 

instruem o 

INSTRUMENTO EDITALÍCIO, 
DESCUMPRIMENTO, MERA 

DE 

Uf~, ~ 

 

ART-00007 PAR-00002 INC-00003 
ART-00065 PAR-00003 
19893 ANO-1999 

ADIMc- 651; RTJ- 143/502 
ise:(LNT). Revisão:(RCO/MF). 
/01, (MLR). 
9104, (NT). 

DE DIREITO ADMINISTRATIVO, VOL-3 

PÁGINA: 108 
ISTITUCIONAL POSITIVO 
VNSO DA SILVA 

Pelo transcrito é facilmente perceptível a orientação 

ielo princípio da razoabilidade, na questão em debate. 

E, ainda, a doutrina mais autorizada assenta que o 

alidade e o princípio da razoabilidade dele derivado 

do poder discricionário do agente público. A 

105, ENUMERAÇÃO, 
?TE VENCEDORA, 
FORMAL, OCORRÊNCIA 

ANO-1 988 
INC-00021 
INSTITUIÇÃO FEDERAL 
28666 ANO-1993 

discricionariedade, por1m  em termos de licitação pública, não é absoluta e está 

pautada pelos limites q 1 e a própria Lei de Licitações impôs ao seu exercício. Em 

diversos pontos a Lei n. .666/93 faculta ao agente público agir de uma maneira ou 

de outra; permite impor aos licitantes e à própria Administração requisitos mais ou 

menos rigorosos; facult i também a formulação de exigências variáveis de acordo 

com a complexidade e a relevância do objeto licitado, sempre respeitada a espinha 

dorsal da Lei. 
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Frise-se, a atividade do adminis\tj€ ser 

instruída pelos princípio: da razoabihdade, da proporcionalidade e da rejeição ao 

excesso de formalismo, lém de outros igualmente relevantes; tudo dentro da 

pauta da Lei, mas ser ipre objetivo de ampliar ao máximo o espectro de 

concorrentes capazes de :ontratar com a Administração. 

O Tribunal da Cidadania, STJ, segue esta linha, 

vejamos: 

MANDADO D SEGURANÇA ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PROPOSTA 

TÉCNICA. INA ILITAÇÃO. ARGÜIÇÃO DE FALTA DE ASSINATURA NO 

LOCAL PRED TERMINADO. ATO ILEGAL EXCESSO DE FORMALISMO. 

PRINCÍPIO DA ZOABILIDADE. 

1. A interpret ção dos termos do Edital não pode conduzir a atos que 

acabem por alferir a própria finalidade do procedimento Jicitatário, 

restringindo o número de concorrentes e prejudicando a escolha da melhor 

proposta. 

2. O ato coou rfoi desproporcional e desarrazoado, mormente tendo em 

conta que não houve falta de assinatura, pura e simples, mas assinaturas e 

rubricas fora do local preestabelecido, o que não é suficiente para 

invalidar a proposta, evidenciando claro excesso de formalismo. 

Precedentes. 

3. Segurança oncedída. 

(MS 5.8691E) Rei. Ministra LAURITA VAZ, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

11.09.2002, E) 07.lO.2002p. 163) (grifos nossos) 

ADMINISTRA iva LICITAÇÃO. HABILITAÇÃO. EXIGÊNCIA EXCESSIVA 

1. É excessiv a exigência feita pela administração pública de que, em 

procedimento licitatÓ rio, o balanço da empresa seja assinado pelo sócio-

dirigente, qu ndo a sua existência, validade e eficácia não foram 

desconstitu(d s, haja vista estar autenticado pelo contador e rubricado 

pelo referido ócio. 
[..] 

3. O procedi nto licitató rio há de ser o mais abrangente possível, afim de 

SEDE( Rua da Consolação i n. 2471 13 dar 1  Safa 0 1 Bairro Centro 1 CEP. 01.301-903 1 São Pauto/SP 1 Brasil. 
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possibilitar o 	ior número possível de concorrentes, ts4bi48ibiiitar a 

escolha da pra osta mais vantajosa. 

4. Não deve s r afastado candidato do certame licitatório, por meros 

detalhes forma £ No particular, o ato administrativo deve ser vinculado ao 

princípio da r zoabilidade, afastando-se de produzir efeitos sem caráter 

substanciaL 

S. Segurança c ncedida. 

(MS 5631/DE, el. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

13.05.1998,D] 7.08.1998p. 7) (grifos nossos) 

Bem instruída, estão assim, as bases da já sólida 

jurisprudência pátria, p rquê pelo qual não se deve apenar servidores que de tudo 

fazem para prevalecer a finalidade da licitação, qual seja, a concorrência e a 

isonomia, fundamentad na perspectiva de ação do poder público, que muito das 

vezes fica entrevado p falta de ser alavancado em procedimentos demorados, 

pelo princípio da sim icidade, para alcançar-se a efetividade tão esperada e 

prestigiada quando os esultados do interesse coletivo são atendidos. E, que só 

podem ser feitos pelo caminho da discricionariedade de agentes intrépidos e 

sagazes, que por um nfoque distorcido acabam sendo vítimas de ações de 

improbidade infundada 

III - Da desclassifie ão por não apresentar na composição dos preços 

unitários dos serviços de intervenção dos pontos de II', motorista eletricista, 

apresentando soment operador de guindauto sem informar se o mesmo e 

eletricista. 

Não tão diferente da este tópico sobre toda 

argumentação acima in lusive no mérito já fundamentada, não pode ser mantida a 

a decisão de desciassif caçâo por este motivo pueril, uma vez que como se pode 

observar na planilha de formação de preços o operador de guindauto 

obrigatoriamente leva sta nomenclatura no em diversos setores locais que tratam 

do assunto, contudo, a s preços apresentados para a composição são compatíveis 

com as motorista ele icista/operador de guindauto, inclusive com acréscimo 

SEDE I Rua da Consolação In. 247113 4ndar 1 Sala 111  Bairro Cenho CEP. 01.301 -903 São Paulo/SP Brasil. 
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de adicional de periculosi Jade, da mesma forma o excesso de formalis 	zado 

neste caso merece repudi , devendo ser aplicado também pelo senhor pregoeiro o 

principio da razoabilidai e e proporcionalidade nos moldes fundamentados no 

tópico acima. 

IV - da desclassificaçã, por apresentar percentuais de P15 e COFINS em 

desacordo com a legislaão que define os percentuals de 0,65% e 3,00%, sendo 

que a proponente apresi ntou P15 0,87% e COFINS 4,00%. 

Douto Pregoeiro, novamente aqui se perfaz a 

questão de injusta desci issificação pois em momento algum houve prejuízo na 

apresentação não sanáve na formulação e elaboração da proposta comercial. 

E com estranheza que se repudia tamanho rigorismo 

e restrição especificamer te neste processo hcitatório, pois, somente, o que se tem 

visto e uma verdadeira fronta aos ditames legais e aos princípios que regem o 

certame. 

A Recorrente inconformada tenta buscar 

entendimento para o ca o, uma vez que a oneração neste caso dos nercentuais 

para mais do PIS e «2 1EII45 e de inteira responsabilidade não cabendo em 

momento algum interferência. 

Caso o contrario seria, ou seja, se, os percentuais 

fossem menores que o estabelecido por lei, ai sim, ate poderia ser questionado se a 

Recorrente estaria se itilizando desta pratica para obter qualquer tipo de 

vantagem em desconto r ) preço final, o que no caso concreto não ocorre. 

A simples diferença de preço entre a proposta da 

recorrente e das demais icitantes não constitui elemento suficiente para se afirmar 

que a mesma não possa er executada; 

Alias, como se observa, em qualquer das quatro 

justificativas apontada: pelo Douto Pregoeiro coo motivo "injusto" para a 

desclassificação da proposta da Recorrente, não foi em momento algum apontada 

a incompatibilidade do valor global consignado na proposta com os preços de 

mercado. 
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Fica claro, portanto, que a míngu'aç ção de 

qualquer dado concreto q te pudesse sustentar a imaginada incoerência dos preços 

contidos na proposta da ecorrente, esta não poderia ser aleijada da disputa por 

meras conjecturas. 

Destarte, é sabido de todos que os atos 

administrativos devem & ir devidamente motivados, sob pena de invalidar aquilo 

que foi praticado. 

Assim não pode e deve prosperar esta justificativa 

de desclassificação da Rei orrente devendo ser revista, e o que se espera. 

V - DA DOCUMENTÁ4C4C DE HABILITA CÃO DA LICITANTE AIRES ARQUITETIJTA 

E ENGENHARIA ELETRIC ILTDA. 

D. Pregoeiro, não se pode olvidar que o ato 

convocatório estabelece parâmetros e eles precisam ser cumpridos, exatamente 

como descritos, sem curvas e entendimentos distorcidos. 

Apos analise na documentação DA LICITANTE AIRES 

ARQUITETURA E ENGENHARIA ELETRICA LTDA. - EPP, relativo a QUALIFICAÇÃO 

TECNICO PROFISSIONAL e TECNICO OPERACIONAL, constantes dos itens 57 e 58 

do Edital, inconcebível c mpartilhar com o relatório técnico apresentado que deu 

parâmetros para a fr gil habilitação da licitante AIRES ARQUITETURA E 

ENGENHARIA ELETRICI LTDA. - EPP, expedido pela secretaria responsável, que 

por sua vez esta eivada de erros, e afrontas quase que de morte aos ditames do 

Edital e aos princípios qL e o regem, senão vejamos: 

Note-se que o item 57.1 deste Edital obriga as 

licitantes "Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades (informar os quantitativos 

executados) e prazos (informar o período de execução de serviços) com objeto 

deste pregão."; 

Na sequencia veja que o objeto nos traz ".. registro 

de preços visando contr tação de empresa especializada pura execução de serviços 

de natureza continua, i cluindo fornecimento de material e mão de obra, para  a 
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IP 	,de comnonentes dos Dontos de iiumina&jliá do

d 	Estado do Para;" 

Como se sabe Douto Pregoeiro o Edital exige que a 

titulo de de qualificação técnica, e expressamente exigido 

atestament DE MÃ4NUTENCAO E INSTALACÃO EM PONTO DE 

ILUMINACA  

Como se vê a preposição utilizada e e", e não "ou", 

como quer fazer crer o r. Analista onde exige-se .SERVICO DE MANUTENCAO E 

INSTALS4CAO EM POI'fl O DE ILUMINACAO PUBLICA..", e não "..SERVICO DE 

MAJVUTEN CItO üu INSTA S4CAO EM PONTO DE IL UM/NA CÃO PUBLICA..." 

Em seu relatório simplesmente como por exemplo 

considerou como quanti ativos, pasmem: 

- CAT 0469/COP/2010 - que tem em seu escopo "...EXECUCAO DO SERVICO DE 

ENGENHARIA DO SISTE 4A DE ILUMINACAO ORNAMENTAL COM POSTES.... 

- CATO47S/CAT/GRC/ 007, traz em seu escopo, ... PROJETO/EXECUCAO Dos 

SERVICOS NA ORLA SE] ASTLAO MIRANDA NO RIO TOCANTINS....", 

- CAT0933/COP/2010, traz em seu escopo, "... EXECUCAO DE SERVICO DE 

CONSTRUCAO DE REDF DEDISTRIBWCAO TRIFASICA ....... 

- CAT0251JCATGRC/2 08, traz em seu escopo, "... EXECUCAO DA IMPLANTACAO 

DE SISTEMA DE âj IMENTACAO SUBTERRÂNEA DA ILUMINACAODQ 

ATERRO...", 

- CATO 134/COP/2010, traz em seu escopo, "... PROJETO/EXECUCAO DO SERVICO 

DE ENGENHARIA DE MANUTENCÃO E AMPLIANCAO NA ILUMINACAO DO 

ESTÁDIO ZINHO DE 01 IVEIRA....", 

- CAI 1O20/CATCRC/ 006, traz em seu escopo, .... EXECUCAO DE ILUMINACAO 

PUBLICA EM POSTE D] CONCRETO CICULAR ORNAMENTAl........ 

- CAT0485/DEOP/2003, traz em seu escopo, "...PROJETO/EXECUCAO EJ4 
ISNTALACOES ELKI'RJ AS DE UMA RDU 13.811v. 

SEDE Í Ruo da Consolação 1 r. 2471 13 sndar 1 Solo SI Bairro Centro ( 
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- CATOB9O/COP/2009, traz em 	seu 	escopo, 	"... PROJETO/EXECUCÃO 

SERVICOS DE ENGENH4RIA REFERENTE A INSTALACAO 1W 01 CABINE DE 

- CAT 0610/C0P2013, 

ENGENHARIA REFEREN 

- CATO173/C0P2013, 1 

ENGENHARIA REFERE! 
a n t, 	a • rn a nnI 

raz em seu escopo, .... EXECUCAO DOS SERVICOS DE 

E A INSTALACAO DE SUBSTACAO ABRIGADA...... 

-az em seu escopo, "... EXECUCAO DOS SERVICOS DE 

TE A ffi5JALACAO  DE CABINE DE PRÜTECAO E 
Osa 	'1 

- CAT003O/CAT/GRC/2 08, traz em seu escopo, ".... EXECUCAO DA MANUTENCAO 

DA ILUMINACAO DOES ADIO ZINIIO DE OLIVEIRA ....... 11 1 

Como vimos acima somente algumas das CATs 

analisadas no relatório expedido pelo analista que serviu de parâmetro para o 

embasamento da decisã do Douto Pregoeiro, esta completamente eivado de vícios, 

o que nos leva a uma co iclusão logica 	

a sagrar a licitante AIRES 

de que de fato ha uma evidente tentativa de 

direcionamento do 1  rocesso licitatório par 

ARQUITETURA ENGEN! ARIA vencedora do certame. 

O Perito simplesmente ignorou os a Lei, os 

princípios e a obrigaçà exigida no ato convocatório e decidiu de acordo com suas 

próprias convicções, respeito da qualificação técnica da licitante AIRES 

ARQUITETURA ENGENi ARIA. 

Não obstante, ignorou ainda a exigência do item 1 e 

2 da aliena "a", dos sub tem 57.3 e alínea "a" do subitem 58.1 do Edital, como se vê 

no "prinC, abaixo. 

E latente ainda que para tanto somente será aceito a 

CAT ou seja atestado Certidão de Acervo Técnico devidamente registrado no 

CREA; 

Não resta duvida que na alínea 'a" do subitem 57.3 e 

alínea"a" do subitem 58.1, EXPRESSAMENTE exige efeito de comprovação de 

QUALIFICAÇÃO TEC ICO PROFISSIONAL e TECNICO OPERACIONAL 

respectivamente, o seg tinte: 

SEDE 1 Rua da Consolação 1 n. 247113 ndar 1 Sala 111  Salgo Centro 1 CEP. 01.301-903 1 Sõo Paulo/SP 1 Brasil. 
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Estado da Pará 
NICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 Fk... 
JNICIPAL DE PARAUAPESAS 

TEM )ESCRIÇÃI uNi!) )UÃNT, 
erviço de M nutenço instalaçAo em ponto de pontos 10.600 

tuminaçao p blica (por uminária) em poste com até 

14m mdros d altura, iii Luirdo fornecimento de 

nateriais, e iinunentos e mo de obra.  

Jerviço de Mfinunenção instalação em pato de Ponto 2.400 

Iuminaço p blica (por uniinãria) eu' poste com até 

t4m metros altu4 in .Iuindo fornecimento de  

ateriais,eu ipanlentos e mk de obra.  

A licitante deverá eomj4onr o ví4uio caril engenheiro eletricista, o qual deverá ser o mesmo qu 

Contudo, necessário se fazer alguns apontamentos 

encontrados sobre irre{ ilaridades confrontantes com o Edital conforme exposto 

acima: 

- CAT 90436/2015, ti iz em seu escopo "OBRA DE IMPLANTACÀO DE REDE DE 

ILUMINACAO PUBLI :A ......". portanto no atende os requisitos estampados na 

alínea 'a" do subiter i 57.3 e alínea 'a" do subitem 58.1 do Edital; 

- CAT 9043212015, traz em seu escopo " .... IMPLANTACAO DE REDE DE 

ILUMJNACAO PUBL CA...... ". portanto no atende os requisitos estampados na 

alínea fl a" do subiter 157.3 e alínea 'a" do subitem 58.1 do Edital; 

- CAT 0928/COP/20 1, traz em seu escopo " ... EXECUCAO DE SERVICOS DE 

ENGENHARIA, REF RENTE A INSTALACAO DE CONJUNTO DE ILUMINACAO 

PUBLICA...?', portar :0 não atende os requisitos estampados na alínea Nai  do 

subitem 57.3 e aiim i "a" do subitem 58.1 do Edital; 

- CAT 0893/COP/20 9, traz em seu escopo, ".... EXECUCAO DA URBANIZACAO 

DA VIA VP8 ......," po tanto não atende os requisitos estampados na alínea "a" do 

subitem 57.3 e alín a "a" do subitem 58.1 do Edital; 

- CAT 0973/COP/20 .0, traz em seu escopo, " .... EXECUCAO DOS SERVICOS DE 

ENGENHARIA REF RENTE A 2 ETAPA DA IJRBANIZACAO DA VIA VP8J', 

SEDE 1 Rua da Consolação 1 n. 
24711314.2600
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portanto não atende s requisitos estampados na alínea "a" b.W1(m 57.3 e 

alínea "a" do subitem 58.1 do Edital; 

CAT 0143/CATGRC/2 008, traz em seu escopo "... EXECIJCAO DA CONSTRUCAO 

DA ILUMINACAO PUBLICA DA ESTRADA DO SORORO...", portanto não atende 

os requisitos estamp dos na alínea "a" do subitein 57.3 e alínea "a" do subitern 

58.1 do Edital; 

CAT0469/COP/2010 , traz em seu escopo, "... EXECUCAO DO SERVICO DE 

ENGENHARIA DO SI TEMA DE ILUMINACAO ORNAMENTAL...", portanto não 

atende os requisitos stampados na alínea 'a" do subitem 57.3 e alínea 'a" do 

subitem 58.1 do Edi 1; 

CAT0475/CAT/GRC/ 007, traz em seu escopo, "... PROIETO/EXECUCAO DOS 

SERVICOS NA ORL SEBASTIAO MIRANDA...", portanto não atende os 

requisitos estampad s na alínea "a" do subitem 57.3 e alínea "a" do subitem 

58.1 do Edital; 

CAT0933/COP/201 traz em seu escopo, "... EXECUCÃO DE SERVICO DE 

CONSTRUCAO DE EDE DE DISTRIBUICAO TRIFASICA .......", portanto não 

atende os requisitos estampados na alínea a' do subitem 57.3 e alínea "a" do 

subitem 58.1 do Edi 1; 

CAT0931/COP/201 ,traz em seu escopo, "... EXECUCAO DOS SERVICOS DE 

ENGENHARIA REF RENT A ILUMINACAO PUBLICA DE INSTALACAO DE 

LUMINARIAS....", po tanto não atende os requisitos estampados na alínea "a" 

do subitem 57.3 e ai nea "a" do subitem 58.1 do Edital; 

- CAT0251/CATGRC/ 008, traz em seu escopo, "... EXECUCAO DA 

IMPLANTACAO D SISTEMA DE ALIMENTACAO SUBTERRÂNEA DA 

ILUMINACAO DOA ERRO...", portanto não atende os requisitos estampados na 

alínea "a" do subite 57.3 e alínea «a" do subitem 58.1 do Edital; 

- CATO134/COP/201 , traz em seu escopo, °... PROJETO/EXECUCAO DO 

SERVICO DE EN ENHARIA DE MANUTENCAO E AMPLIANCAO NA 

ILUMINACAO DO TALHO ZINHO DE OLIVEIRA..... ', portanto não atende os 

SEDE 1 Rua da Consolação 1 n. 247113 A dar 1  Sala  BI Bairro Centro 1 CEP. 01.301-903 1  São Paulo/SP 1 Brasil. 
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requisitos estampado; na alínea 'a' do subitem 57.3 e alínea la;rubitem 

58.1 do Edital; 

CAT0332/CAT/GRC/ 008, traz em seu escopo, "... EXECUCAO DA 

CONSTRUCAO DA ILI MINACAO PUBLICA EM POSTES CICULAR DE CONCRETO 

", portanto não at ride os requisitos estampados na alínea a" do subitem 

57.3 e alínea "a" do s bitem 58.1 do Edital; 

- CAT 1020/CATGRC/: 006, traz em seu escopo, '... EXECUCAO DE ILUMINACAO 

PUBLICA EM POSTE DE CONCRETO CICULAR ORNAMENTAL .......", portanto 

não atende os requis tos estampados na alínea «a" do subitem 57.3 e alínea "a" 

do subitem 58.1 do 4Iital; 

CATOO41/COP/2014 traz em seu escopo, "....IMPLNATACAO DO SISTEMA DE 

ILUMINACAO PUBLI A.... ", portanto não atende os requisitos estampados na 

alínea "a" do subiten 57.3 e alínea "a" do subitem 58.1 do Edital; 

CAT0929/COP/200:, traz em seu escopo, "... EXECUCAO DOS SERVICOS DE 

ENGENHARIA REFE ENTE A SUSBSTITUICAO DE LUINARIAS ..... ... portanto não 

atende os requisitos estampados na alínea 'a" do subitem 57.3 e alínea "a" do 

subitem 58.1 do Edi ii; 

CAT 0930/COP/201 - - vem acompanhado de CAT onde em seu escopo atesta 

manutenção 	de .000 	nontos 	de 	iluminacão 	nublica, 	contudo 	e 

estranhamente o p ito credita a seu bel nrazer um saldo de 4.000 nonWs 

de iluminação publi a a esta CAT. 

CATO144/DEOP/20 2, traz em seu escopo, "PROJETO/EXECUCAO PELA OBRA 

DE ILUMNACAO D DUPLICACAO DA RODOVIA PA 150....", portanto não 

atende os requisito estampados na alínea 'a" do subitem 57.3 e alínea 'a' do 

subitem 53i do Edi aI; 

CAT0485/DEOP/2( 3, traz em seu escopo, '...PROJETO/EXECUCAO PELAS 

ISNTALACOES ELE RICAS DE UMA RDU 13.8 KV...... ", portanto não atende os 

requisitos estampa los na alínea "a '  do subitem 57.3 e alínea "a" do subitem 

58.1 do Edital; 

SEDE( Rua da Consolação I n. 2471 ia4nów ISola RI birro Centro CE?. 01.301-9031 São PouIoJSP 1 BrasiL 
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CATOB9B/COP/2009. traz em seu escopo, 	.... PROJETO/EXQfl-'DOS 

SERVICOS DE ENGE HARIA REFERENTE A INSTALACAO DE 01 CABINE DE 

MEDICAO E PROJET PARA 500 KVA.J', portanto não atende os requisitos 

estampados na alíne fla" do subitem 57.3 e alínea "a" do subirem 58.1 do 

Edital; 

CAT 0610/C0P2013, traz em seu escopo, 'L. EXECUCAO DOS SERVICOS DE 

ENGENHARIA REFE ENTE A INSTALACAO DE SUBSTACAO ABRIGADA. ..... 0  

portanto não atende s requisitos estampados na alínea "a" do subitem 57.3 e 

alínea "a" do subitem 58.1 do Edital; 

CATO 173/COPZO13, traz em seu escopo, '.. EXECUCAO DOS SERVICOS DE 

ENGENHARIA REFE ENTE A INSTALACAO DE CABINE DE PROTECAO E 

MEDICAO EM AL TENSAO......", 	portanto 	não 	atende 	os 	requisitos 

estampados na alín a "a" do subitem 57.3 e alínea 	a?J  do subitem 58.1 do 

Edital; 

- 	 CAT0972/COP20I0, traz em seu escopo, ".... EXECUCAO DOS SERVICOS DE 

ENGENHARIA REF RENTE DE ILUMINACAO PUBLICA DE RETIRADA DE 

INTERFERENCIA E ADEQUACAO DOS ALIMENTADORES PARA A INSTALACAO 

DA ILUMINACAO A DUPLICACAO DA RODOVIA TRASAMAZONICA.... 

portanto não atende os requisitas estampados na alínea "a" do subirem 57.3 e 

alínea 'a" do subiten 58.1 do Edital; 

CATO030/CAT/GRC 2008, traz em seu escopo, "... EXECUCAO DA 

MÀNIJTENCAO DA ILUMINACAO DO ESTADIO ZINHO DE OLIVEIRA ....... 

portanto não atend os requisitos estampados na alínea "a" do subitem 57.3 e 

alínea 'a" do subite 58.1 do Edital; 

CAT12562512016, az em seu escopo, ".... EXECUCAO PARA CONSTRUCAO DA 

REDE ELETRICA E MEDIA TENSAO, SUBSTACAO, ILUMINACAO PUBLICA, 

IMPLANTACAO DA REDE ESTRUTURADA DA GUARITA E DO BLOCO DE 

ENSINO...... ", portanto não atende os requisitas estampados na alínea "a" do 

subitem 57.3 e alínea "a" do subitem 58.1 do Edital; 

SEDE I Rua da Consolação 1 n. 2471134ndar 1 Sala 61 Bairro Centro CEP. 01.301-903 São Paulo/SP 1 Brasil. 
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- CATO 178/COP/2012, traz em seu escopo, "... EXECUCAO DOS 	ICOS DE 

ENGENHARIA DE ILU IINACAO PUBLICA DE RETIRADA DE INTERFERENCIA E 

ADEQUANCAO DOS LIMENTADORES PARA INSTALACAO DA ILUMINACÃO 

DA DUPLICACAO DA RODOVIA TRASAMAZONICA....", portanto não atende os 

requisitos estampadc na alínea °a" do subitem 57.3 e alínea "a" do subitem 

58.1 do Edital; 

- CATO048/COP/2010, traz em seu escopo, ".... PROJETO/EXECUCAO DO 

SERVICO DE ENG NUAR1A DE SUSTITIJICAO DE TRASFORMADOR 

TRIFASICO ...... , portai to não atende os requisitos estampados na alínea "a" do 

subitem 57.3 e alínea "a" do subitein 58.1 do Edital; 

- CAT0484/DEOP/200H, traz em seu escopo, '  .... EXECUCAO PLAAMPLIACAO DA 

RDIJ DE BOM JESUS Do TOCANTINS COM IMPLANTACAO DE 17 POSTES DE 

CONCRETO.....", port ito não atende os requisitos estampados na alínea "a" do 

subitem 57.3 e alínea "a" do subitem 58.1 do Edital; 

- ATESTADOS DE QU4 LIFICACAO TECNICA APRESENTADO DE FOLHAS 196 A 

199, DOS DOCUMEN 'OS DE HABILITACAO, NÃO POSSUEM CATs, portanto não 

atende os requisitos estampados na alínea °a" do subitem 57.3 e alínea "a" do 

subitem 58.1 do Edit .1; 

- 0145/DEOP/2002, raz em seu escopo, '...MANUTENCAO DA ILUMNICAO 

PUBLICA...... ", Não ai  resentou ainda os quantitativos exibidos no subitem 571, 

portanto não atende os requisitos estampados na alínea au  do subitem 57.3 e 

alínea "a" do subiten 53.1 do Edital. 

Impossível não deixar de rechaçar o relatório de 

analise técnica que em l asou a IIABILITACAO da licitante AIRES ARQUITETURA E 

ENGENHARIA ELETRIC LTDA. - EPP, pois, o analista simplesmente se ateve a 

separar comprovação técnica em dois quadros, o PROFISSIONAL e o 

OPERACIONAL somanc os quantitativos contidos nas CATs, a seu bel prazer, 

como por exemplo, sei i sequer tomar o cuidado de obediência ao edital e aos 

princípios que o regem. 
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Como se vê ainda, a licitante se quefNinpfovou 

segundo o relatório téci co, "..serviço de manutenção e instalação em ponto de 

iluminação publica .... ' cri postes acima de 14 metros. Mesmo assim o Senhor 

Analista absurdamente considerou a licitante Habilitada, descumprindo e ferindo 

de morte as obrigações a ntidas no ato convocatório. 

Nesse diapasão é fundamental por parte da Comissão a 

observância ao princípio do julgamento objetivo, que consagra a obrigatoriedade 

do respeito ao critério in ficado no ato convocatório a fim de evitar o subjetivismo 

e a arbitrariedade no j Igamento das propostas, como ocorreu nesta PREGÃO, 

mediante a adoção inj stificada de critério próprio, de caráter nitidamente 

subjetivo e manifestamente ilegal, diverso do predeterminado no edital, fonte e 

limite da atuação das partes, por seus efeitos vínculantes tanto aos licitantes 

quanto à Administração, ontaminando a decisão ora recorrida. 

A respeito do tema leciona o saudoso HELY LOPES 

MEIRELLES: 

"Julgamento o) fetivo é o que se baseia no critério indicado no edital e nos 
termos específi os das propostas (Estatuto art. 37). É princípio de toda a 
licitação que o seu julgamento se apoie em fatores concretos pedidos pela 
Administração em confronto com o ofertado pelos proponentes dentro do 
permitido no dita! . Em tema de licitação a margem de valoração 
subjetiva e de c iscricionarismo no julgamento é reduzida e delimitada pelo 
estabelecido n edital'( Licitação e Contrato Administrativo - lOa ed. - 
pag. 30) 

À luz da lição do consagrado administrativista resta 

evidenciada que a mai Lifestação do Pregoeiro atentou contra o princípio do 

julgamento objetivo, unia vez que não se ateve às exigências indicadas no ato 

convocatório, vulnerand 3 a regra inserta no art. 3o da Lei 8.666/93, no sentido de 

que a apreciação e classf licação da proposta deve ser efetuada com observância de 

critérios de avaliação ob etivos, repita-se, e, sobretudo, constantes do edital. 

É relevante destacar que o princípio do julgamento 

objetivo, malferido pela lecisão recorrida é ancilar de princípio maior, igualmente 

vulnerado na espécie: o rincípio da isonomia. 
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A propósito, ressalva o Prof. EROS 

"Podemos ter, a sim, que o critério objetivo, para efeito dejulgTmento das 

propostas na li itação é aquele cuja aplicação não permite a consumação 

de agressão à 1 momia. Isso, o que decorre da convenção normativa posta 

nos desdobram ritos desse princípio, da isonomia ' (Rev. Trim. Di r. Público, 

no. 1011995 - e É Malheiros - p.99). 

E acrescenta o insigne Professor Titular da Faculdade 

de Direito da Universida( e de São Paulo: 

"Mais importai te, neste passo, do que a possibilidade técnica ou cientifica 

de osjulgadore 'da licitação definirem materialmente à atribuição ou não 

atribuição do conceito a determinada situação, é a possibilidade de 

qualquer licita te materialmente demonstrar, técnica ou cientificamente, 

que, neste ou n rquele caso, a atribuicão do conceito foi procedida de modo 

correto ou incorreto," (ob.cit. p. 100) 

O que emerge do julgamento do Pregoeiro, que 

habilitou a licitante AIR S AQUITETURA E ENGENHARIA, é, também, a flagrante 

violação da regra fixada ios art. 3o e 41 da Lei 8.666193, que consagram como um 

dos princípios basilares do procedimento licitatório, a vinculação ao instrumento 

convocatório. 

A respeito das condições pré fixadas no edital, erigido 

como um dos princípi s fundamentais das licitações, anota com propriedade 

CELSO ANTÔNIO BANDI IRA DE MELLO: 

"Consiste, p1 rtanto, no documento fundamental da licitação. 

Habitualment se afirma, em observação feliz, que é a 'lei interna". Com 

efeito, abaixo Ia legislação pertinente à matéria, é o edital que estabelece 

as regras es c(ficas de cada licitação, de tal sorte que as questões 

porventura si rgidas decidem-se na conformidade de seus termos. Suas 

disposições sã vinculantes tanto para Administração quanto para os que 

disputam o ce tame. "(RDA-V 131- pag2d4/26S). 
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Como visto, a decisão questionada en 	nesse 

passo, vício insanável, p0 to que desatendeu frontalmente ao documento, que no 

dizer de ADILSON ABRE DALLARI" é o mais importante de todos quantos são 

utilizados no procedime to da licitação", delineando o perfil do objeto licitado, 

circunscrevendo o unive o de proponentes e fixando os critérios para análise e 

avaliação das propostas. 

Resulta, 	portanto, 	que 	o 	julgamento 	questionado 

afrontou o princípio da egalidade insculpido no art. 37 da Constituição Federal, 

repercutido no art. 3o. a Lei no. 8.666/93, que, por sua amplitude, macula de 

nulidade o procedíment licitatório, caso mantido o equivocado entendimento da 

decisão inquinada 

Dentre as condicões trazidas no edital, especialmente a 

capacitação técnica, têm o objetivo de assegurar à Administração que os futuros 

contratantes reúnam ap idâo técnica para executar plenamente o objeto licitado, 

ainda mais no procedim mo de pregão onde a aparente simplicidade pode atrair 

proposta de verdadelr s licitantes aventureiros. Isto porque, seja direta ou 

indiretamente, o objeto dos contratos firmados pela Administração será posto à 

disposição da coletivida e, sempre sob a sua responsabilidade. 

Por conseguinte, a Administração deve cercar-se de 

todas as garantias a r speito do futuro contratante. É neste sentido que as 

condições de habilitaçã devem ser apreendidas, como garantias à coletividade, 

não comportando assi que a análise da capacidade técnica e financeira dos 

licitantes seja procedid sem a total consonância com as exigências editalícias, 

sobretudo no que conce ne à experiência anterior dos interessados na execução de 

obras com característic s da mesma relevância. 

É flagrante, pois, o desatendimento da licitante AIRES 

ARQUITETURA E ENGE MARIA às exigências do edital, razão pela qual impõe-se a 

inabilitação da mesm , sob pena, como dito acima, de flagrante violação ao 

princípio 	da 	igualdade dos 	licitantes, 	um 	dos 	alicerces 	fundamentais 	dos 

procedimentos licitató os (art. 37, XXI. da Carta Magna). 

SEDE 1 Rua do Consolação 1 n. 2471 134ndor 1 Sala B 1 Bairro Centro 1 CEP. 01.301-903 1 São Poulo/SP Brasil. 
Fones: (55) 11 31 4.2600 1 SIte: 



r: TGCNO WIflGN 
EL 	rMAeÂa ORUAHA 

Cabe destacar que a Corte de Con 	órgão 

responsável pelo exercício do controle externo, promovendo a fiscalização contábil, 

financeira, orçamentaria, operacional e patrimonial da União e das entidades da 

administração direta e in lireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, 

aplicação das subvenções e renuncia de receitas. 

Suas decisões, sobretudo as que versam sobre 

licitações, são de cumprir Lento obrigatório pelos administradores. 

Portanto, este Regional se vincula às determinações 

daquela Corte. 

'Súmula no 2i? - As Decisões do Tribunal de Contas da União, relativas à 
aplicação de normas gerais de licitação, sobre as quais cabe 
privativamente à União legislar, devem ser acatadas pelos 
administradort w dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios 

A conduta do agente público responsável mostra-se 

absolutamente irregular, desatendendo aos princípios da licitação, não podendo 

prevalecer de forma algu na, haja vista que acabou frustrando, senão restringindo a 

competitividade da Recoi rente no certame, o que, de certa forma, é expressamente 

vedado pela Lei 8.666/9 2 , em seu art. 32, § 1, 1, vejamos: 

cnnsLitudQnaj da islunilmia e a selecionar a proposta mais vantajosa 
para a Mm nistração e será processada e julgada em estrita 
conformidade 4 om os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 
que lhe são co: e!atos. 

(Grifos nosso) 
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Segundo esses dispositivos, não itaç5o 

com discriminações e .tre participantes, seja favorecendo eterminados 

proponentes, seja alas t ndo outros ou desvinculando-os no julgamento. A 

igualdade entre os licitan es é princípio irrelegável na licitação. 

Celso A. Bandeira de Mello afirma que "o princípio 

da igualdade consiste em rssegurar regramento uniforme às pessoas que não sejam 

entre si diferenciáveis p 'r razões lógicas e substancialmente (isto é, o face do 

constituição) afinadas co: 'eventual disparidade de tratamento' 

Autorizando que uma interessada na licitação 

tomasse prosseguisse n Reunião de Abertura, a Comissão Pública acabou por 

incorrer num favorecim nto indireto e, ao mesmo tempo, penalizou a Recorrente 

concorrente que cumpri i rigorosamente os preceitos legais e do edital. 

DOS REQUERIMENTOS 
Requer, para efeito de intimação pela Imprensa 

Oficial, seja observado o orne do subscritor da presente, cujas intimações e demais 

atos processuais serão recebidos em seu escritório, localizado no endereco 

Diante de todo o exposto, se digne D. Pregoeira e 

Nobres Senhores da Cozi issão Especial de Licitação em determinar: 

neEx  positivis" a Recorrente TECNOLUMEN 

ILUMINACAO URBANA JTOA., REQUER deste mui D. Pregoeiro e Nobres Senhores 

da Comissão Especial 4 Licitação - o PROVIMENTO "IN TOTVPJ" DO PRESENTE 

RECURSO ADMINISTRA LTIVO para RECONSIDERAR a r. decisão proferida na Ata 

de Reunião de 19/08/2 16, do procedimento licitatório na modalidade de pregão 

presencial n. 09/2016 04SEMURB, do município de Parauapebas/PA., com base 

no referido Edital e ia legislação aplicada em vigência, e ao final iular 

procedente as razôe ora anresentadas, declarando a CLASSIFICACAO DA 

LICITANTE TECNOLIJM N ILUMINACAO URBANA LTDA., bem como a anulação 

todos os atos licitatório: posteriores, com base no fundamento das alíneas "a" e 

do Inciso 1 do artigo 10Ç da Lei 8.666/93; 
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REQUER ainda que 	seja 	revista 	ão 	de 

I-IABILITACAO DA licitant AIRES ARQUITETURA E ENGENHARIA ELETRICA LTDA. 

- EPP., por não possuir qualificação técnica exigida para o objeto deste edital, 

devendo ser considerada INABILITADA. 

Em não sendo possível tal procedimento, o que se 

admite por mera argun entação, ALTERNATIVAMENTE REQUER então que as 

razões incursas, sejam ulgada procedentes em sua totalidade com base no 

fundamento das alíneas do Inciso 1 do artigo 109 da Lei 8.666/93; 

Outrossim, sendo diverso o entendimento, seja o 

Recurso)  juntamente corr dossiê do processo, remetido ao Diretor Regional para 

análise e decisão final, sek undo o art. 109, da Lei 8.666/93. 

Não obstante, lastreada nas razões recursais, requer- 

se que essa Comissão d! Licitação reconsidere sua decisão e, na hipótese não 

esperada disso não ocorrer, faça este subir, devidamente informado, à autoridade 

superior, em conformidade com o § 
40, do art. 109, da Lei n° 8666/93. 

Protesta provar alegado, por todos os meios de 

prova em Direito admitid s. 

Finalizando D. Pregoeiro e Nobres Senhores da 

Comissão Especial de Licitação, no caso em espécie, a sábia lição de C4LÃ4MANDREI 

(Elogio Dei GiudiciScritto Ia unA vvocato) se torna aplicável: 

"O Juiz é o dire i to tornado homem. Na vida prática, só desse homem posso 

esperar a proteção prometida pela lei sob uma forma abstrata. Só se esse 

homem souber pronunciar a meu favor a palavra de Justiça, poderei 

certificar-me d que o Direito não é uma sombra vã".  
Nestes Termos, 
Pede e Es 	ra Deferi 	e 	o. 

São 	au1RAtoc2016. 

Paulpjsai - Mar  $iJrniior 
DtrfoFjur(dico/tcjmerciaI 

OAH/SP262.556 
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